
ESTADO DO MARANHÃO i
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA M UNICI PAL DE SAU DE

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O37I2I}aO - COVID-l9

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, atraves da PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema

eletrônico, licitação na modalidade pREGÃO ELETRÔNICO ns 03712020, tipo MENOR PREçO POR

ITEM, objetivando registro de preços de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em

vista o que consta do Processo Administrativo ne 02.19.0G.265812020 - SEMUS, conforme descrito

neste Edital e seus anexos.

lnício da Sessão Eletrônica: OSlOgl2O2O às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico

VALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE

REFERÊNCtA OU

srGrLoso

\{íww.c()rnÊras mentais.çov.br

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: com ernamentais.gov.br e im ratriz. ma.gov. br/l icitacoes/

§ Valor: RS 1.041.910,73 (Um milhão, quarenta e um mil, novecentos e dez

reais e setenta e três centavos).

§ rstimado

I vá*iro

E Referência

tro mento Sigiloso.

Ne

5,2 5

DADOS DO CERTAME

Objeto: Aquisição de MATERIAIS CORRELATOS,,paTa atender as necessidades do Hospital de

Campanha - COVID 19 de lmperatriz destinados ao;enfrenramento da emergência em saúde pública

decorrente da COVID-19, de acordo com as espàcificações constantes no Anexo ldo Termo de

Referência.

Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Esclarecimentos: Até 03/09/2020 às 12:00 hrs para o endereço riz.ma bratendinlent6(& irn

lmpugnações: Ate 03/0912020 as 12:00 hrs para o end e reÇo {l_{ir.$31e"n!a (01 irll pe ratriz.mq,gqy-bt

N Aquisição

E Serviço

f] Obr.r e Serviços de Engenharia

NATUREZA

OBJETO

PARTTCTPAçÃO

MEI/ ME / EPP

E Licitação Exclusiva para MEI / ME IEPP - Art. 48, I da Lei Complementar n'
123106

f] Licitação com itens/grupos cotas dr até 25% reservadas para MEI/ ME / epP'*

- Art. 48, lll da Lei Complementar n" 1l3/06

§ ticitação de Ampla Participação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ne

!;.2 ç

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública.(Art. 26 do Decreto ne 10.02412019

Pregoeira(o): Christiane Fernandes Silva

Endereço: Rua Urbano Santos, ns 1657, Juça ra - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horário de

Brasília : DF.

OBS: Na hipótese de não r exoediente na data fixada, iicará a sessão ad da oara o orimeiro dia

mesmo site em contrár

APRESENTAçÃO Oe

AMOSTRAS:

N ryÃo

n stu - Prazo para entrega da amostra:- dias úteis, a

contar da convocação, conforme item do Termo de

referência

VISITA TÉCNtCA:
§ ruÃo

E Stu, na forma do item do Termo de Referência

1. SUPORTE LEGAL:

1.1. Lei n'13.979 de 2020

L.2. Lei Federal ne l0.52Ol2OO2;

1.3. LeiComplementar ne t23l2OO6;

1.4. LeiComplementar no L47120L4;

1.5. Decreto Federal ne 8.538/2015;

1.6. Lein.e 8.666193;

L.7. Decreto Federal ne 1O.024120L9

1.8. Medida Provisória ne 925. que alterou a Lei ne 13.979. de 13 de fevereiro de 2020

2. DO OBJETO

2.L.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta maisvantajosa para a aquisição do objeto

descrito no campo DADOS DO CERTAME do Edital, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo l-Termo de Referência.

2.2. Havendo diverqência entre as esoecificacões deste obieto descritas no COMPRASNET e as

esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a

oue os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da orooosta.

3. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

3.1. As despesas decorrentês da futura contratação correrão à conta dos seguintes recursos
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.ffT PREFEITURA MUNICÍPAL DE IMPERATRIZ
",8M SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema ímplica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

irlerentes a este Pregão.

A.a. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

q.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

s. DA PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto no art.9s da lN SEGES/MP ns 3, de 2018.

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para.o i'nicroempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar ne I23, de 2006.

5.3. lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800

978 9001 ou através do sítio: httpJfu.Wyv,_cpmpraseover .

Ne

c11

02. 19.00. 10 .122.0083.4426

PROJ ETO/ATIVI DADE : DESENVOLVi M ENTO DE AÇÕES DE

ENFRENTAMENTO E COMBATE A PANDEMIA DO CORONA VíRUS COVID-19

3.3.90.36.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

DESPESA: 1979

FONTE: 114
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MI.JNICIPAL DE SAUDE

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.C.f. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham'representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou liquidadas;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ns 7 46 I 2OI4-TCU-Plená rio).

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne

!23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor dê 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.5. que a propostà foi elaborada de forma rndependente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do

art. 5s da Constituição Federal;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

5.5.7. que os bens são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93

da Lei ns 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e no Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçO

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.

6.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,

na forma definida na Parte Específica deste Edital;

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

6.4. A licitante deverá declarar, em carhpo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

5.5. A declaração falsa relativa ao curnprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade

da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art.43, § 1s da LC ns 123, de 2006.

6.8. O licitante será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.9. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.10. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão

a presentadas.
retirar ou substituir as propostas

6.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
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dÀru SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

6.12. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.L2.1. Valor unitário e total do item;

6.L2.2. Marca;

6.L2.3. Fabricante;

6.12.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo , prazo de validade ou de

gara ntia;

6.L2,4.1. Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame. Estas

informações deverão ser inserídas no campo próprio destinado pelo sistema compras

governamentais para esta finalidade.

6.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6,14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.16. As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura

da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do

Edital.

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

6.18. Detorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.19. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sído

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceítação por parte dos
interessados das condições nele estabelecidas.

6.20. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na proposta
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem
como o ne do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia
autenticada de documento hábil que comprove sua legitinridade;
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6.21. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

decontratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ns

1.45512018 -TCU - Plenário);

6.21.!. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

doscontratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa (Art.

31 do Decreto I0024/2Ot9):

7.1 Modo de Disputa Aberto:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa

for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com

prorrogações;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

último§ dois minutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso cie lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

e, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa

"aberto e fechado", em quê os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado;

b. A etapa de lances da sessão púbiíca terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

. c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;
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d, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo;

e. Após o término dos prazos estabelecídos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual ser:á sigiloso até o encerramento deste prazo;

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO OnS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCE

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas a'presentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.3.3 A não desciassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até

trinta (30) minutos alem do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não

havendo início da sessão, será marcada a reabertura da mesma, via slstema, para os

participantes cadastrados no presente certame .

8.4 O sistema ordenará automaticamente as prppostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licita ntes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro;
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8.7.L O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

8.11.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.
'b.ff 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

8.1,2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

d.fE No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.74 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

' anexos.

8.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

. período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

8.11 Em relação a ítens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa cie lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts, 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

/*

l

,

t.
LJ

,

L'

I'

\



"*o

ffi',
..i':ra

swry$;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pegueno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes e

utilizada como um dos critérios de classificação.

Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de l-993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

8.24.1. No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

8.24.4 Por êmpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficíência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes

daquelas previstas neste Edital.

8.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.
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8.27 A negociação será realizada por meio dc sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9,2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,

ospercentuais das contribuições previstas no art. 176da lnstrução Normativa RFB n.971,

de 2009, em razão do disposto no art, 184, inciso V, sob pena de desclassificação'

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.5 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabeiecendo no "chat" prazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

g.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente

aceita Pelo Pregoeiro.
' 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Flavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.

9.8 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

merhoro'";:;1"0";.il:T':1':;;H,"l'H';,ffi 
,T,:1:,TilJ:il:i:"."'J:1",,."

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido

preço melhor.
g.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

9.9 Nos ítens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

portê, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
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ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 1,23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABTLTTAçÃO

10.1 Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea consulta

aos seguinte cadastros:

10.1.1 SICAF;

10.L.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. portaldatransparencia.gov. br/ceis);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.brl improbidade adm/consultar requerido,php).

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

10.1.5 A coósulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

. existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à

; sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

tO.L.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei

Complementar ne L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
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tO.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.1O,

'J.1, L2, 13,14,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

. LO,2.L O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebim.ento das propostas;

10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do

sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será

convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

10.5 As Microempresas e .Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1e

da LC ne 123, de 2006. 
)

10.5 Os licitantes que não estiüerem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa

SEGES/MP ne 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
'' Financeira, nas condições descritas adiante.

10.7 Habi iurídica:

10.7.I No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1,0.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividuai - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Eov.br;

1A.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

-ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

:Junta Comercial da respectiva sede, acompanhaclo de documento comprobatório de seus

administradores;

10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

ad ministradores;

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art.l07 da Lei ne 5.764, de t97L;

1.0.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros docurnentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
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Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto n. 7.775, de

2012.

10.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução

Normativa RFB n. 97L, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

trA7.g No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

aútorização;

10.7,10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçâo respectiva ;

10.8 Resularidade e Trabalhista:

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela procuradoria-Gieral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

OZltOlZOl4, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

10.8.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.8.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

ne 5.452, de 1e de maio de 1-943;

l-0.8.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.8.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição medrante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10,8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação.

10.9 Qualificação Econômico-Financeira.

10,9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante da

pessoa jurídica;

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da !ei, que conlprovem a boa situação financeira da
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

1,0.9.2.1, No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

1-0.9.2.2 Caso o licitarrte seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 172 da Lei ns 5.764, de !971, ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Reaiizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

10.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1O% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item'pertinente.

10.10 Qualificacão Técnica

10.10.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

10.10.2 Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa

licitante, informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de

modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente do

Atestado(inciso ll, combinado com o § 4e, tudo do Art.30, da Lei ne

8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a

seguir:

10.10.2.1 Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;
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10.10.2.2

70.10.2.3

10.10.3

L0.10.4

Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado

(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento

firmado pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do

Estado ou do Município da sede do licitante, nos termos da Lei 6.360/76,

artigo 2s e artigo 80, ll.

Autorização de Funcionamento e Comercialização (AFE) emitida pela

ANVISA, compatível com o objeto cia licitação com publicação no DOU.

10.10.5 Certificado de regularidade de empresa junto ao Conselho Regional de

Farmácia (CRF), dentro do prazo de validade.

10.10.6

10.10.6.1

Descrição do material fornecido/serviço prestado;

Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com o Termo de Referência.

10.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

. 1O.t']-,.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, sa lvo aqueles legal mente permitidos.

10.11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

10.11.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao

. CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições

10.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

1,0.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
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10.15.

10.16.

1,0.17

L0.18.

10.19

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da LC ns 123,de2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

b licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
(Conforme Art. 38, § 2e, Decreto 70.024/2019).:

11.1.1ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas peio licitante ou seu representante legal.

11.1.2conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

11.L.3conter os dados da empresa, razão sociai, número do CNPJ, endereço, contatos e
dados do representante legal.

Lt.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.lTodas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
. tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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1L.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ns 8.666/93).

11.3.LOcorrendo divergêncía entre os preços urritários e o preço global, prevalecerão os 
,

primeiros;'no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

L1.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante.

12. DOS RECURSOS

12.1, ' Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microernpresa óu empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recórrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quai.s-motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentada mente.

1L.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as cohdições de admissibilidade do recurso.

1L.2.2. A falta de manifestação rnotivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

1t.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sístema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

1'2.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6<2,
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.L.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

. declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §Le da LC

s.1e 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

13,2.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e imprensa

ficial de acordo com a fase do procedimento licitatório'

L3.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAçÃO e XOTUOLOGAçÃO

1,4.1, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)

pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após

a regular decisão dos recursos apresentados,

1,4.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1 As regras acerca do reajustamento em senrido geral do valor contratual são as

' estabelecidas no Termo de Referência, Anexo l, do presente Edital.

16.EXECUçÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

15.1 Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

.. Referência, Anexo l, deste Edital.

17. DAS OBRTGAçÕES

17.L As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, Anexo l, deste Ecjital.
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18.1 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, deste Edital

19. DAS MULTAS E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

19.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta

cometida:

19.1..1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.1.2 Multas

19.1.2.1 O,O3% (três centesimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços executados

tom atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir

pela contínuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão

da inexecução total.

19.1.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

19.1..2.3 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento dà quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

19.1,.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

19.1.2.5 L0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

19.1'2.6 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratc, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias.

19.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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20.1.

20.2

20.3

20.4

20.5

20.6

20.7

21. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

2L.l Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

21.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

única vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, para

atender à convocação prevista no item anterior.

21.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar

o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

observado o disposto no subitem acima.

21.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

22. DO PRAZO DA V|GENCIA E EXECUçÃO OO CONTRATO
22.10 futuro contrato vigorará por 6 meses, a contata da sua data de assinatura, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1, A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.

23.2 os casos de rescisão contratualserão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. A rescisão do contrato poderá ser:

23.3 A rescisão do contrato poderá ser:

ba5
Ne

Até 36 (trinta e seis) horas antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no

tópico "DADOS DO CERTAME".

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro Até 36 (trinta e seis)

horas antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o

endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME".

Para a resposta dos eiclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

A concesião de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet

e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.
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a)

b)

Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-

se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

Constituiainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem

como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federai no 8.666/93:

O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

O cúmprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assitn como as de seus superiores.

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do contrato.

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do

valor inicial do contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da

lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobílizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até

que seja normalizada a situação;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal

de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já

recebidos ou executados, salvo.em caso de calamidade pública, grave perturbação da

f)

s)
h)

i)

i)

k)

23.4

23.5

23.6

23.7

23.8

c)

d)

e)

r)
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ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local ou

objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão execução do contrato.

Z3.g euando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados

que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

23.10 A rescisão administrativa ou amigávelserá precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

23.11- Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei 8.666/93.

24.DAANTICORRUPçÃO

24.L Na execução do futuro Contrato é vedado à Aciministração Municipal de lmperatriz e à

. contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações

do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos

respectivos instrumentos contratua is;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns 72.84612073

(conforme alterada), do Decreto ne 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt

Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis

("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

2s. REQUISTTOS RELACTONADOS AOS ASPECTOS QUALTTATTVOS DO PRODUTOS E À VERIFICAçÃO

DA LEGTSTAçÃO SArurÁnrA
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25.1 Os materiais correlatos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi

solicitado: forma farmacêutica, concentração, condição de conservação, etc.

25.2 O material correlato deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais

de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,

identificadas, as condições de temperatura exigidas em rótulo, e com número do registro

emitido pela ANVISA.

25.3 Todos os materiais correlatos, nacionais ou importaods devem ter constados, nos rótulos e

bulas, todas as informações em língua portuguesa.

25.4 As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do

produtos, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do

profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada.

25.5 De acordo com a Portaria n' 2.8l4lGM, de 29 de maio de 1998, os produtos a serem

fornecidos pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar em suas embalagens a

expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRClO".

25. DA SUBCONTRATAçÃO

26.L Não é perminitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

27. DOS ANEXOS

27.1- lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato;

d) Anexo lV- Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.e 8.666/93;

e) Anexo V- Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

28. DO FORO

28.1 As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

admínistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz,

Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

29. DTSPOSTçÕES FtNAtS

29.1 A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão,
devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

29.1,.1 A anulação do Pregão induz à do contrato.

29.1'.2 As Iicitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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29.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do § 3" art.43, do Lei

9.666'q3.

29.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

29.3.1, Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão.

29.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

29.5 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de L5 de

junho de2007, todas as disposições relatívas às microempresas e empresas de pequeno

porte,'

29.6 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

Edital.

29.7 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.520/2002.

29.8 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

www.$p m p rasgove rn a me nlAis. gov. br e www.ii"nperalriz ma.gov. br/licitacoes , no link

"Central de Licitações - Pregão Eletrônico".

29.9 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial,

ao constante no art. 5o, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatório,
indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

29.70 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte:

29.10.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
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remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota

principal.

29.7O.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

29.10.3 Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

lmperatriz - MA, 28 de agosto de 2020.
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de _de 2020.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de na Ru 69

_, inscrita no CNPJ/M F sob o número neste ato representada por
portador do CPF ne e RG pe abaixo

assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados, para Aquisição de

MATERIAIS CORRELATOS, para atender as necessidades do Hospital de Campanha - COVID 19 de

tmperatriz destinados ao enfrentamento da EMERGÊruCta EM SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA

C"OVID-19, objeto do pregão eletrônico ns 037 /2020-CPL:

I
I

I

I
I

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a

partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de FORNECIMENTO",

emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso RS

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

:

t
r

.

Ne

S§4

\



FIs.

ESTADO DO MARANHÃO
s< J-

PREFEITURA MUNICIPAL Dtr IMPERATRIZ
Secretária Municipalde Saúde i SUS

EMUS

TERMO DE REFERÊI{CI.{

1. DO OBJETO
1.i Constitui objeto deste Termo de Referência à aquisição de MATERIAIS CORRELATOS.

para atender as necessidades do Hospital de.Campaúa - COVID 19 de Imperatriz destinados ao

enfrentamento da EMERGENCIA EM SAUDE PUBI.ICA DECORRENTE DA COVID-l9, de
acordo com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 A aquisição dos materiais correlatos em questão é de suma importância para o

abastecimento do Hospital de Camparüa - COVID 19 de Imperatriz, haja vista que são
imprescindíveis para o acompanhamento e tratamento dos pacientes com COVID-l9 a serem
tratados no referido hospital, destinados ao enfrentamento da emergência em saúde pública
decorrente do COVID- I 9.

2.2 Nesse sentido, como mais uma das medidas imprescindíveis para o enfrentamento da
Pandemia, está os insumos a serem utilizados no Fiospital de Campanha do COViD-19 no
município de imperatriz-MA. Desta feita, é de extrema importância a aquisição de correlatos
para o enfrentamento do novo agente infeccioso, com objetivo de conferir segurcnça aos
profissionais que trabalharão no Hospital, bem como ampliar o tratamento dos pacientes
infectados pelo Covid-19 no âmbito do Sistema unioo de saúde Municipal.

2.3 Importante mencionar, que a Secretaria Municipal de Saúde apesar de dispor de contratos de
correlatos, o quantitativo contratado se trata de saldo remanescente de Ata de Registro de Preço.
e que nesses quantitativos por se tratar de pregão do ano de 2019, não estava previsto o
quantitativo para o Hospital Municipal de Campanha, bem como no levantamento quantitativo
para o processo de licitaçào que se encontra em andamento.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.i o enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e insumos de prevenção

de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos diagnosticados.
3.1. i Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
3'1'1'1A entrega do objeto terá início logo apói o recebimento da "Ordem de Fornecimento',

emitida pela Contratante, de forma parcelada.
3'l'1'2O cronograma de distribuiçâo com os locais e os horiários será definido conforme

necessidade do contratante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei
8.666193 e suas alterações.

3'i'i'3 os Materiais correlatos serão entregues: sem ônus adicional para acontratante, na sede daSecretaria Municipal de saúde, ou 
- 
local designado por plr.ou competente paÍa Íal,acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificáda dá contratada.3'1'l'4A empresa vencedora deve efetuar aentrega dos pedidos em perfeitas condições, conÍbrmeproposta apresentada, especificações técnicas e níveis de deqempe^úo rnínimos exigidos, dentrodos horários estabelecidos.

3'1'1'5 os materiais correlatos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais deviolação' aderência ao produto, umidade, 
", i""d"q;ação em relação ao conteúdo, e nãoestiverem devidamente identificadas. Devem estar àe acordo com o que estabelecido nalegislação vigente.

,tti
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3.i.1.6O recebimento dos Materiais correlatos não impiica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os mesmos, da

saiisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

3.2 Declaração do contiatante de que tem pieno conhecimento das condições necessárias paru a

entrega do objeto.

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
4.t A execução dó objeto terá início iogo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"

emitida pela Contratante, de forma parcelada.

4.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus

com a execução do objeto.
4.3 O fornecimento sérá executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições deste

Termo de Referência.
4.4 A Contratada fica obrigada a entregar os Materiais correlatos no prazo máximo de 05 (cinco)

dias. após a solicitação formal pela Contratante.

4.5 Os Materiais correiatos entregues deverão estar acondicionados de forma compatívei com

sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante'

4.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os Materiais correlatos em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

5. DO CRTTERTO DE ACEITAÇÃO OO OBJETO
5.i O (s) material correlato(s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

5.i.1 PROVISORIAMEI{TE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especif,icações dos Materiais correlatos com aqueles determinados nos Anexos

i- Termo de Referência e da proposta vencedora, oponunidacie em que se observarão apenas as

informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de

empenho.
5.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos Materiais
correlatos e conseqüentemente aceitação. mediante tenno circunstanciado a ser elaborado pelo
fiscai do contrato, a ser designado pela Contratante.

5.2 O descarregamento do produto fr,cará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a

mão de obra necessária.
5.3 O aceite/aprovação dç'(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil

do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade Co(s) produto(s) ou disparidades com as

especif,rcações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. l8 da Lei n." 8.078/90.

6. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
6.1 Modalidade de Licitação
6.1.1 O certame licitatório serâ realizado na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, e em

conformidade com a Lei Federal n." 10.520. de 17 de julho de 2002, regulamentada no

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - centro, cEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9972 / Fax: (99) 3524-9872

site : www.imperatriz.ma. gov.br
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MunicípiopeloDecretoMunicipaln.o22l2o07.eLein.o8.666,de2|dejuúo1993esuas
alterações.

Z:.tr, §:i;i.""iulj:t1nJi"n"ouo o critério de julgamento com base no rlpo MEN'R PREÇ,

POR ITEM.
6.2.2 Justifica-se a opção tipo menor preço por item a modo a ampliar a disputa entre os licitantes'

mostra-se vantajosa para Administr^a-çao, na medida ern que possa ser realizado um único

procedimento com todos os itens'

Fls.

!

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.|olicitantequecumprirosrequisitoslegaisparaqualificaçãocomoMicroempresa(ME)ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP); .;;t""rá u"' i" da Lei Complementar no' 12312006' e que

não estiver sujeito a quaisque, aot it p"Jit*ntg1d9 § 4o deste artigo' caso tenha interesse em

usufruir do tratamento previsto no, uir. 42 a 4g da lei citada, deverá comprovaÍ tal atributo

me«iiante apresentação de documentação comprobatoria'

7.2 A comprovação de regularidadá frscal das microempresas e empresa d"-ry:::::^':i:
somente ."ra 

"*i'giá 
u-pura""f"rto de contratação, e não como condição paÍa partlclpaçao na

ricitação. Na hipó-tese àe haver alguma restriçâo relativa à regularidade fiscar, será assegurado

ptazo de 05 (cinco) dias Ut.lr, prorogá""f por igual páíodo, para a regv1arizaçáo da

documentação.

,7 .3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate' preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte'

7.4 Para o processo em questão der"rá se, respeitado o art' 48' inciso I' da Lei n' 12312006' que

estabelece exciusiva participação das microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valoi seja áté R$ 80.000,00 (oitenta mii reais)'

7.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e emp-re-Sas de pequeno porte
"-r.aiJa-uJ"" Àúgrro LocAL, nos termos do art. 9o do Decreto no 8.538/2015 para promover o

. desenvolvimento econômico e social no âmbito iocai'

8. DA HABILITAÇÃO
g.1 para se hrbililão pro..rro licitatório, os interessados deverão apresentar os documentos

relacionado, nor lrr.iros à parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 3 1 da Lei no' 8'666193 '

g.2 Para fins de habilitaç áo, a título de qualificação técnica, a empresa iicitante deverá

apresentar:
8.2.1 Comprovante de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades . pr-ã, .onr o objeto desta licitaçãó, através da apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado'

8.2.2 A1vará Sanitario vigente .*p"dido pelo orgão àa Vigilância Sanitaria do Estado ou do

Município da sede do licitante, nos termo. du L.i 6'36076, artigo 2o e artigo 80' II'

8.2.3 Autorização de Funcionamento e comercializaçáo (AFE) emitida pela ANVISA' compatível

com o objeto da licitação com publicação no DOU' . 1 -1- n^-:^:^ /r\D.
g.2.4 Cerrificado de regularidaáe de empresa junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF)'

dentro do Prazo de validade'

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
9.1 No fornecimento do objeto do presente contrato. obriga-se a Contratada a envidar todo o

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro- Fone: (99) 3524-9872 / Fax:
site :'rvww. imPeratriz.

,, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

: (99) 3524-9872
ma.gov.br
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empenho e a dedicação necessários ao f,rel e adequado cumprimento dos encargos que the são

confiados, obrigando-se ainda, ut.* áu, oU.iguçO.i estabelecidas deste Termo de Referêncra'" a:

g.Z Respeitar o pÍazo estipulado pur:,u u"*.ã.,iao do objeto, conforme estabelecido no Editai e

Termo di Referência e na proposta da CONTRATADA'

9.3 observar o pÍazo máximo no quai a contratad a. ftcaút obrigada fornecer os Materiais

correlatos, upO. .ãdu solicitação formál, conforme Editai e Termo de Referência'

g.4 Comunicar à fiscalização da Conirutunt., por escrito, quando verificar quaisquer condiçõ.es

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.
g.5 Facilitar à FISCALI ZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados'

9.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos'

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita'

g.7 Manter durante a execução do contrato, em compuiibitidudt com as obrigações por e1a

assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificàção exigidas na.licitação, apresentando

os comprovantes que the forem solicitadoi pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE u rup"ru"niência de fato impeditivo da manutenção dessas condições'

9.8 A assinatura do contrato por p".rou competente deverá ser efetuada em um ptaujo máximo

de 05 (cinco) dias úteis apos a notifrcáçáo da ôontratada, sob pena das sanções previstas no art'"

81 na Lei8.666193-
9.8.i A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do pí*o estabelecido pela Administração, catacteriza a

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.
g.g Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para aexecução do contrato, nos termos do § I 
o; do art' 65 da Lei 8 '666193 '

9.i0 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as norrnas da Lei

S.666193.respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

9.1.1 Inciicar em até 05lcinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu- 
.upr.r."tante, conforme elenca (art. og, da Lei 8666193). aceito pela Administração, que deverá

se reportar diretamente ao Gestor do contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto'
g.li Á validade do produto NÃo DEVE sER INFERI0R a75% (setenta e cinco por cento) do

estimado pelo fabricante no ato da entrega, prazo esse que é contado a partir de sua data de

fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 (vinte e quatro) meses, no atq da

entrega deve possuir no MÍNIMO 18 (dezoito) meses de validade).

9.i3 R"purur, corrigir. remover, substituir, desfazer e rcfazer, prioritária e exclusivamente, às

,uus c.,itu, e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitaçãô da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, elros, falhas e imperfeições, decorrente de

culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
9.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamegto pelo órgão interessado. . ,

9.15 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ôh.prejuízo causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive qs decorrentes de

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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9.16 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerclals

resultantes da execução do contrato' 
,, côm referência balhistas, Íiscais eg.l7 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos tra

cornerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por.seu pagamento'

g.1g Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas'

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
g.lg Não transferir a táceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.
g.ZO Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.
g.Zl -pugu. 

iodas as despesas, iais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra"

garuntiae todas as despesas decorrentes da contratação'
g.ú Garantir que a uçào o, omissão, total ou parcial, cia fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.

9.23 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados'
g.i+ Responsabilizar-se por todas as providéncias e obrigações estabelecidas na legislação

específióa de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento

ilo objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,

vales-transportes, vales-refeiçõei, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por

Lei.
9.25 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistàs, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentor, aagu.os, tributos, contribuições de qualquer naÍttteza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
g.26 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam a

ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento cio contrato.
g.27 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos

pela Secre,taria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as nonnas sobre medicina e segurança do trabalho'

9.28 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
g.2g Respeitar as nomlas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
9.30 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento

dos Materiais correlatos.
9.31 Os materiais correlatos termoiábeis devem ser acondicionados em caixas.

9.32 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita flrscalização por parte da Administração Municipal.
9.33 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro iocal designado por esta.

9.34 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

9.35 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

9.36 Lançar na nota fiscal as especificações dos Materiais correlatos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I do Edital e Termo de Referência.
9.37 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

9.38 Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições contidas

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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SEMI.'

noTermodeReferência,noEditalenaAtadeRegistrodePreços,inclusivequantoao
cornpromisro.Ao foÀ"cimlnto dos lvtateriais correlator,ãgúuaos' atendendo às solicitações do

gcverno municiPai'
g.3g Atender u, oã*ui, condições descritas no Termo de Referência.

;: 40^) 
í**;ffi:'ffi:*iã3:",:::T"Í:'u,.,çudo, sarvo se houver prévia autorização do

Município;
b) a subcontratação

c) a contratação de

de fornecimento.

TRIZ

Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CÉP 65903-270 -

Fone: (99) 3524-9872 / Fax

para aexecução do objeto deste contrato;

servidor pertencentauà qrua.o de pessoal do Município. durante o período

i3, Bâ:,3XT""áf.:"',J3i"!f)IHHH apos, o recebimento dennitivo dos Materiais

correlatos e verificação do .r*prr-.nio-de todas ui ouriguçoes regais, fiscais, previdenciárias'

trabalhistas. "t 
i;;;; disposiçàes deste Termo de Referência'

10.2 Designar um profissional, p*u ou-quuiill6t^ Ot r"tui' utompaúar e f,rscalizar a execução do

- - 
óontratol.onfo,.rnt previsto no Tttmo de Referência'

i0.3 promover o acompaúamento e-a nrcatizaçáo do contrato, sob o aspecto quantitativo e

' qualitativo, anotando em registro proprio as falhas.detecÍadas'

10.4 Rejeitar o, úur"riuis õorrelátoJ.":" especificações não atendam os requisitos mínimos

oonstantes do Anexo I- deste Termo de É'eferência' . 1r--- ^-. :*^^,,1-;Áoáec r.nnsrantes di

10.5 Notificar a empresa, por escrito,-.tur" imperfeições. falhas ou ineguraridades constantes da:

execução d" 
"bj;;;este'Termo 

de Referên.iu. puru que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias.
10.6 informar a contratada eventuais defeitos, identificados rnesmo após o recebimento dos

Materiais correiatos e exigir a sua substituição' conforme o caso'

n.TComunicarprontamenteàContratada,quaiqueranormalidadenaexecuçãodoContrato.
podendo ra.urur'o recebimento do objeto,..áro não.esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste rermo de Referência. informando as ocorrências ao orgão

Gerenciador.
10.g verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes

neste Termo de Referência, impricando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos

Materiais correlatos fomecidos'

10.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato' aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito

- à contratação, sem prejuízo das ,uriõ", previstas n9 art 81 da LeiS'666193 e suas alterações'

10.10 verificar u [giru.iaade fiscal á trúalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura

e gestão contratuã, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato' e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária'

lO.t t Expedir as Autorizações de Fornecimento' 
local determinado na

rc:pReceberoobjetoemdiasúteis,nohorariode8hàs18h00,no
requisição/autorização de fomecimento;

i0.13Disponibilizar|oca|adequadopalaarea|izaçáodaentrega.
10.14 prestar as informações e os e.clare"imentos solicitadJs peia CONTRATADA para a f,el

execução do contrato;

10.15 permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

5sÍ
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trajados com uniforrnes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, pata a entrega

FoNrp:
114

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEI\TO
l4.l O pagamento á Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de

transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação dehnitiva dos
. Materiais correlatos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente

Público competente.

ronxbCtuBNro »os ua.rnRrars coRnnraros, à medida que forem entregues os

****, ,ã" d"vãndo estar vinculado a liquidação totai do empeúo.

14.3 A Contratada homologatóriadeverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua

adimplência com as Fazendas Nacionai, Estadual e N4ulicipai, regularidade relativa à Seguridade

Sociai e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho

(Cenidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas

que porventura incidam sobre os serviços contratacios, inclusive quanto o Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS'
14.4 para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos

Fts

SEMU

material.
10.i6 Proporcionar todas as condições para que I contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, 
^do f,àital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;
10.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada' <ie acordo com as

cláusuias contratuais e os teÍnos de sua proposta;

10.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada'

i0.i9 Notiflcar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades'

10.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora is; as sançõei administrativas previstas na legislação'

trl. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
1 1.1 O contrato terá vigência pelo período de 6 (seis) meses prorrogável por períodos sucessivos'

enquanto perdurar u i.""sriàua. a. .nrrenramentó dos efãitos da situação de emergência de

saúde pública de importância intemacionáI, declarada por meio da PoÚaria no 188' de 3 de

fevereiro de 202l,ao Sr. Ministro de Estado da Saúde, nàs termos do art' 4o' - H da Lei 13 '979'

de 2020.

12. DO PREÇO
12.1 O valor estimado para futura aquisição fora estipuiado em R§ l'041'910,73 (Um milhão'

quarenta e um mil, novecentos e dez reais e §etentâ e três centavos)'

ls. D.A. DOTAÇÃO
13.1 As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

Av. Dorgival Pinheiro de sousa, no 47 - Centro, cEP 65903-270 - Imperatriz (MA

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site : www. i;nPeratriz. ma.Eov.br

02. 1 9.00. 1 0. 1 22.0083.4426
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devidamente autorizados e certificados pelos gestores.do ccntrato' mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada .rtr";;;; plti"a" não inferior a um mês' pela Contratada' dos

formulários de controle dos fomecimentos'

14.5 A atestação áu ,u,rru .orr.rpond"r,i. a pttttução do serviço caberâ ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fltm'

14.6 Havendo ..ro nu nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa' o

pagamento fi,caritpendente, até que u coxrnarnol,nlovidencie as medidas saneadoras'

l4.TAcontagemdoprazoparapagaÍnentoseráreiniciadaecontadadareapresentaçãoe
protocolização junto ao Fiscal do coãtrato do documento fiscal com as devidas correções' fato

esse que nao poderá acarretar quulq;;;á;us adicional à CONTRATANTE' nem deverá haver

prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA'

14.g Nenhum pagamento será efetuadã u coxrnaTADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem qu. ir.o gere direito a reajustam.rto d. preços ou atualização

monetária.
l4.g A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito <ie somente efetuar o pagamento apos a

atestação de que o fomecimento foi rcarizado em conformidade com as especificações do

contrato.
i4.10 A .ONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais correlatos na totaiidade do

valor e das quantidades estimadas paraã contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fomecimento efetivamente efetuaCo'

r4.r1 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, dó montante a pagff à CONJYTADA' os valores

correspondentes a muitas, ressarcirrentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA' nos

termos do contrato.
14.12 No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não teúa concorrido de alguma

lorma para tanto, serão devidos pela contratante encalgos moratórios .àta1a 
nominal de 6Yo a'a

(seis por cento ao ano), capitalizádos diariamente em regime de juros simpies'

14.13 o valordos encargos serácalculado pelaformula: EM: I xN xVP, onde: EM:Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a dataprevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I : i;ãi; de compensação financeira = 0,0001 6438; e VP : Valor da prestação em

SEMUS

atraso

. DO CzuTERIO DE REAJI]STE

.1 Os valores estipuiados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

EST'ADO DO },{ARANI{AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE íMPERATRIZ
Secretária Municipaide Saúde / SUS

I
I
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i5

Administrativos.
i5.1.1 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.

aiém dos requisitos formais estabelecldos pela Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.
15.2 Para restabelecer a relação que as partes pacruaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição 
'da 

Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n." 8.666/93.
15.3 Os reajustes previsros 11o

CONTRATADA.
item anterior deverão ser precedidos de solicitação da

o

6sq
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i5.4 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivameote o reajuste e proÍrogue o contrato sem

pleiteá-lo, ocorrerá a pÍeclusão do direito'

15.5 Caso o índice estabeleCido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado e- substituição o que vier a ser determinado peia

legislação então em vigor' 
rrranro ao índice sul legerão novo índice

15.6 Na ausência de pievisão legal quanto ao índice substituto, as partes e

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente'

t6. REQUISITOS RELACIONADOS AOS ASPECTOS QUALITATMS DO

i,riooüãõ E À nERrrlútÃo DA. LEGISLAÇÃ6 sAr{IrÁRIA
i6.i os materiais correlatos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi

solicitado: forma farmacêutica, concentração, condição rie conservação, etc'

16.2 O material correlato deve ser entregue na embalagem originul' t'' perfeito estado' sem

sinais de violação, sem aderência ao 
"produto, 

umidade, Sem inadequação de conteúdo'

identificadar, .ru, condições de temperatura exigidas em rótulo, e com número do registro

emitido pela Anvisa.
i6.3 Todos os materiais correlatos, nacionais ou importados devem ter constados, nos rótulos e

bulas, todas as informações em língua portuguesa'

16.4 As embalagens devem apresentar o ,o*" do farmacêutico responsável pela fabricação do

produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do

profissional deve sei, obrigatoriamente, da unidade da federada onde a fábrica está instalada'

i6.5 De acordo com a pãrtaria no 2.8141GM, de 29 de maio de 1998, os produtos a serem

fomecidos pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar em suas embalagens a

expressão "ÉROIBIDA A VENDA No coMERCIo"-

17. DA FISCALTZLÇLO DO CONTRATO
17.l A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serão ieitos

por servidor designado nà ato da contratação, que anotarão em registro próprio todas as

àcorrências, deter-rãinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

I7.2 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes <ie ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

17.3 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

17.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverãô ser adotadas por seus superiores ern tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a Administração.
17 .5 Poderá em casos específicos , ser realizada auditoria especializada.

17.6 A fiscaiização exercida pela CONTRATANTE, sobre as aquisições ora contratados nãc

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para

com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

17.7 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente

das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que the forem solicitados pelos servidores da

Contratante designados para tal fim.
17.8 Constitui-se como fiscaiização. verificar se o fornecimento foi realizada com observação às

i
i
t
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disposiçõespertinentesàsobrigaçõesdacontratadaecontratante,implicandoemcasonegatlvo

,r.ü";X",i?'"l",S§:Tã,*:;:?*ffiT?apassarern a cornpetência dos.servidores responsáveis

pela fiscalizaçao, dãuerão ser adotadas pol seus superio'É em tempo hábil para a a<ioção das

medidas convenientes a administração'

17.10 A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensüação dos seguintes aspectos: r^ ^^m ,r rzedficacão dos prazos de

a) os resultados alcançados em reiação ào contratado' com a verificação dos prazos de

il..I1?:"}]*"iti***'HXx3:Xào. .* runção da quantidade e da rormação proÍissional

exigidas;
.) "u 

qualidade e quantidade dos recursos materiais utiiizados;

d) a adequação dôs serviços prestados à rotina de qxecução estabelecida;

.j o cumprimento das demaii obrigações decorrentes do contrato;

0 a satisfação do Público usuátio'

17.I1 cabe ao fiscal, tambem, notificar a contratada quando a mesma apresentar irregularidades

e/ou faltas na execução do objeto'

18. DAS MULTAS E SANÇOES CONTRATUAIS r 
^ 
\Í-r.Ír -^Á^-Á noeqntirTqq nr-évi

18.1 pela inexecução total ou parcialãá Contrato, a CONTRATANTE poderá' garantida a previa

defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções' segundo a gravidade da falta cometida:

1g.1.i Advertência escrita: quando se ãatar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

dedescumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas no contrato ou' ainda' no caso

de outras ocorrências que possam u.ur.tu, prejuízos à CONTRATANTE' desde que não caiba a

' aplicação de sanção mais grave'

18.1.2 Multas:
.18.1.2.1 0,030Á (três centesimos por cento) por dia sobreo valor dos Materiais correlatos

enúegues com atraÀo. Decorridos 30 ltrintu) diai de atraso a CONTRATANTE poderá decidir

pera continuidaáe da aplicação da muita ou pera rescisão contratual, em razáo da inexecução

total.
1g.1.2.2 0,06oÁ(seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido' para

ocorrências de atrasos ou qualqueri*ro pr-àprevisto neste instrumento, não abrangido pelas

ciemais alíneas. ,- 1^ ^7
1g.1.2.3 5 % (cinco por cento) por <iia sobre o valor global do fato ocorrido' pelo não

cumpri*ento de quaisquár condições de garantia estabelecido no contrato'

1g.1.2.4 5 oÁ (c\nco por cento) roú. o valor global aÍualizado do contrato' pela não

manutenção das condições de habiiiiação e qualificaçãó exigidas no instrumento convocatório'

1g.1.2.5 10 0Á (dezpor cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual

porinexecução parcial do contrato'

18.1.2.6 2Ü % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caraçÍerízando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ào pÍazo limite de

trinta dias, estabelecido na alínea "a"'
1g.1.3 Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarern os motivos que dáterminaram Sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própiia autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o

Av. Dorgiva
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contratado ressarcir a Administração peios prejuízos resuirantes e depois de decorrido o prazo da

;;r..* aplicada com base no inciso anterior'

19. RESCISÃO CONTR'{TUAL a sua rescisão, conforme disposto nos

lq.f A inexecução total ou parcial do contrato enseJa

,rÍtr3','*i: iS 
tlll,lf;u::f;,rrr 

serão rormalmenre motivados nos autos do processo'

assegurado o contraditório e a ampla defesa'

i3; , *:xn#;:lT*",,x?'1?:1i;: escrito da Secreta"?xT'i:1"*.ur%:i'.ff5'.l,l"i
casos enumerados nos incisos t u itt e XVII' ao utt' ig da t-ei 8'666193' notificando-se a

contratada.orn u át*àà"tiu mínima de 30 (trinta) dias; ou 
ízo daaplicação da

rg.3.zconstitui ainda motivo puru r.r.iJo uritu,.rui do contrato, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis- o não pugu*á,to de salários e verbas trabalhistas' bem como o nao

recolhimentodascontribuiçõ.,,o"iui,,p'evidenciáriaseparacomoFGTS.
19.3.3 Amigável, por acordo entre as ;;;;t, reduzida u,t"t*o no processo da licitação' desde que

haja conveniência paraasecretariairr*i.1p"r de Saúde - SEMUS; ou :

19.3.4 Judicial, ,or1àÀo, da legislação vigente sobre_ a materia'

lg.4 Constituem. ainda. motivo para.rescisão ao^tãnúo' assegurados ao contratado o

contraditório e a arnpla defesa, de acorcio com o artigo ii' i"it"t Xú a XVI da Lei Federal no

8'666193: 
^"*-'imantn 

^e 
cl especificações e prazos'

il, 3 1ffi1trJffi"'LÊ:;f::H::1ffi':Hi,-uti,ais, especiírcàçg;;' lentidão do seri

cumprimento, levando a Administração u "o*p'o'* 
à itt'potsibilidade da conclusão

d"t .;;i;;s át' fom"cimento nos prazos estipulacios'

c) A paralisação da .*".,rçuo do sen iço, sém justa causa e prévia comunicação á

d)

e)

f)
s)
h)

i)

âoi:1TJJffiffi.r," das determinações regulares da. autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores'

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

pri-"iro do artigo 67 dalei no 8'666' de 21 de juúo de 1993'

i J""..,uçao da falência ou instauração da insolvência civil'

Á airroiução da sociedade ou o falecimento do contratado'

A alteração sociai ou a modificação da finaiidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução dc contrato'-

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas peia àa*i*u autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato'

A supressão. por parte dâ Administraçao, dos serviços, acarretando modificações do

valor inicial do contrato alem do lirnite fermitido no iarágrafo primeiro do artigo 65 da

lei no 8.666 , d,e27 <ie junho de 1993' r r---:^:-^r r^
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, pol prazo superior a |2a (cento e rlinte) dias, salvo em caso de caiamidade

pública. grave p*rrràuçao da ordem inte.na ou guerra. ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamentc

obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

I Pinheiro de Scusa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 -

Fone: (99) 3524-9 872 I Fax: (99) 3524-9872
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desmobilizaçõesemobilizaçõeseoutlasprevistas,asseguradoaocontratado'nesses
casos, o direito de optar pelá suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até

que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (iãventa) dias dos pagamentos. devidos pela Secretaria

Municipal aÉ sairde - SEMUS decorrentes ile obras, serviços ou fomecimento, otl

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública' grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar

peia suspensão cio cumprimento"de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.
m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde -. SE'MUS' de área' local

ou oUi.à f*u u'o..rção dos serviços no, p,u'ó'contratuais' bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de casá fortuito ou fo.ça maior, reguiarmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato

o) o descumprimento do disposto no inciso v dc aÚ. 27, sem prejuízo das sanções penals

cabíveis.
p) A subcontratação '.otai ou parciai cio- seu objeto. a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferància, total ou parcial da posição contratual' bem como a

fusão execução do contrato'

19.5 euando a rescisãó ocoÍrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa

do contrarado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente complovados que houver sofrido'

tendo ainda direito a:

a) . Devolução de garantia;

b) Pagamentos de-vidos peia execução do contrato aÍe a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobílizaçáo'

lg.6 A. rescisão adrninistrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fi'rndamentada

da autoridacie comPetente.

lg.7 Ficam recoúecidos os direitos da Adnlinistração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei 8.666193.

20.
20.1

DA SUBCONTRATAÇÃO
Não é permitida a subcontratação total ou parciai pera a execução do contrato'

Av. Dorgival Pinheiro cie Sousa, no 47 'Centro, CEP 65903-270 - I
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www.imperat!'iz. i'na.Eov. br

21" DA ANTICORRUPÇÃO
2t.l Na execução do fgturo Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de imperatriz e à

Contratada elou aempregado Seu, e/ou a pleposto seu. e/ou a gestor seu:

a) prometer, oferecàr ú d*', direta ou indiretamente. vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) ôriar, á" ,nóao frâudulento ou in'egular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício incievido, Ce rrodo fraudulento, de modificações ou

prorrogaçõ.úo pr"r.nte Contrato, sem autorização em iei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) 
-N4anipular 

ou fraudar o equilíbrio econômico-tlnanceiro do presente Contrato; ou

.i De qualquer maneira fraudar o presente Contratc; assim como tealizar quaisquer ações ou

omiJsõe, qr. .onrtituam práticá ilegal ou de cor-.upção, nos termos da Lei n" 12.84612413

(conforme alterada), do Dãcreto n" 8.42012015 (coirforme alteracio), do U.S' Foreign Corrupt

SçI
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mperatriz (MA)
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ESTAT]O DO \,{AITAN i{ÂO
PREFT,ITUR,A M{T NICTPAL DE I MPERATRIZ

Secrerária lvltinicipaidç Saú<ie i SUS

Practices Act de i977 (conÍbrme alterado) ou de quaisquer outras ieis ou regularnentos
aplicáveis ("Leis AnticorrupÇão"), aincia que não reiacionadas com o presente Contrato.

22. DASDISPOSTÇOESCOMPLEMENTARES
22.1 As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão, sanções e

as demais norrnas deste Termo de Referência. deveião constar em cláusulas da minuta cio

contrato.
22.2 O contrato poderá ser alteracio nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 A Seúora Secretária Municipal de Saúde - SEMUSIÍmperatriz-MA, poderá revogar a

licitação por razões de interesse público decorrenre de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por iiegaiidade, do que dará clência aos licitantes mediante pubiicação
na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666193).

23.2 Quaisquer esciarecimentos que se làçarn necessário, poderão ser prestados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL. no endereço: Rua Uroano Santos n'1657, - Bairro Juçara -
Imperatriz- MA. Frocesso n" 02.19.00.2658 12020 - SEMUS.

Iniperatriz -MA,20 de julho de 2020

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI

lmperatriz - MA, -r-l---l. _
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Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no
Fone: (99) 3524_

47 - Cenl-ro, CEP 65903-270 - imperatriz (NlA)
9872 I Fax: í99) 3524-9A72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

sÉcRETARIA MuNlclPAL oa slÚoEtsus

ANEXO I - MATERIAIS CORRELATOS
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No CATMAT DescÍiçáo Apresentação Quantidade VALOR MEDIA VALOR TOTAi-

1 423465
Abaixador língua, material madeira, tipo: descartável, comprimento: 14 CTN

50 cm esPessu ra:
formato: tipo espátula embalagem individual largura:

2 (corA tr^uLU SIVA PARA ME E EPP LC 231A6 Ad, 48 pat
i"n m

pacote com 100

und
40 R$ 5,90

2 4?C794
Acido peracético, comPosiÉo associado ao perôxido de hidrogênio e ác'

acético, concentragóes: 5% t 270/o + 7o/o. foÍma flsica: soluÉo aquosa -

(COTA EXCLUSÍVA PARA Í\ilE E EPP - LC 123106 - Art.48, Par'l)

galão 5 lttros 20 RS 221,67 Dq 4.133.40

4221 i3
Afastador abdominal de 12cm - (COTA EXCLUSIVA PARA IV]E E EPP - LC

123/06 - Art. 48, Par.l)

par 6 RS 471 ,14 Qq 2 826,84

4 277319
Peróxido de hidrogênio (água oxigenadâ)' tipo: 10 volumes -

riCL-usrvn pnnÁ vr E EPP - LC 123106 - Art 48' par l)

(COTA Fi-asco 4A
5A

hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado, d imensão: 26 s

tipo ponta: bisei cu rto trifacetacio. tipo conexào: conectcr lu er lock ou

tipo estéril, descartável. caixa com 100
43981? slip em plástico. tipo fixacáo: protetoÍ plástico, uso:

individual (COTA EXCLUSIVA PARA rvltr E EPP LC 1 23106
embalagem

o imensáo: s X
material: siliconizado,

tipo ponta: bisel cu Íto trifacetado, tipo conexáo: conector !uer lock ou slip

tipo estéri l, descadável, caixa com 1 00
439847 plástico, tipo ÍixaÇão: protetor plástco, uso:

embalagem individ ual. (cor EXCLUSIVA PARA rvlt E PP LC 1 23/06

Agul ha hipodérm ica, material aÇo dimensãd: 21 s X

ti ponta: bisel cu rto trifacetado, ti po conexão: conector luei' lock ou slip
po

plástico, tipo estéri i, descartável, ceixa com 100
439804 plástico, tipo Íixação: protetor uso.

individual (corA LUSIVA PARA ME EPP 1 tSlvo

dimensáo: 2material inoxidável siliconizado, s x

1 ,4" tipo ponta: brsel cuno triÍacetado. tipo conexão conector uer lock OU

estéril, descartável Éixa com 100
439805 sl ip em plástico, tipo flxaçáo: proteior plástico, tipo uso:

balagem individuai (coT EXC LU SIVA PARA ME E EPP tStvo

lha hipodérmica matêriail aÇo sil diÍnensáol 1 I g x
U

conector luer lock ou
I

1 .2" trpo ponta: bisel CU tÍifacetado, tipc conexão.

slip pLástico, tipo fixaçáo: protetor plástico, iipô uso estéril descartável caixa com 100
em

LC 1 zó1vo
embalagem nC ivid ua l. (COTA EXCLUSIVA PARA =-P

etílico, teor absoluto. m íni mo 95c/., forma

soluçáo injetável (COTA EXCLUSIVA PARA M E E EP P 123i06 A11. l-itro
445578

teor alcoólico: 7C% P,P (70 composigão

443454 glicerinado, caracteristicas adicionais: com bico dosâdor - (COTA

É EPP

2A R$ i1,77 DE )1R áA

R$ 13,38 oa 535,20

2A R$ 11,73 R5 231.64

7

2A R$ 15 4'l Pq 308.20

40 R$ 16,48 ?a 659,2C

9

204 RS i2,53 2.506,00

10

400 RS 1C,02 RS 4 008.00

11

-360347

etílicô limpeza ambientes, tipo: etilico aplicaÉo:

características adicionais: iquido,,ncolor ,peso moiecalar 46,O7

mol, concentração: 900 gl (COTA EXCLUS PARA ME E E PP LU

,1 Ari.
Aigodão tipo: hidrófilo, apresentação: em rolete, materiai

de impLjrezas, esteriliciade: náo estêfli (corpurificado, rsento
PARA ME E

Lrtro 124 R$ 9,74 RS 1.168 80

pacote com
5009

80 R$ 16,64 R$ I 1a1 )n
13 407961

14 456112

Reanimador manual, material balão: silicone capaciclaoe baláo; cerca 1'5 I

componente 1: máscara plástico rígido c, coxim siiicone, irpo válvula:

válvula unidirecional pop oÍf cerca 60 cmh2o, tamanhos: adulto - (COTA

EXCLUSIVA PARA MÉ E EPP - LC 123106 - Art. 48, par'l)

unidacie 10 R$ 223.33 R$

15 43?472

EsflgmomanÔmetÍo, ajuste: analógico, aneróide, tipo : de braÇo, faixa de

opeiação: até 3Oo mmhg, materiai braçadeiÍa: braçadeira em nylon tipo

fecho: feôho em velcro, tamanho: infantil. - (COTA EXCLUSIVA PARA llE
E EPP - LC 123/06 - Art. 48. Par.l)

unidade 100 RS 108,85 RS 10 886,00

to 243488
Éàtao para reanimação êm borrachâ - í,0 l.Bolsa

bor!-acha, capacidade: 'í L aplicaçãc: ventilaçáo ,

ventilação, material:
reinalaçáo - (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123lC6 - ATt, 48. PAT'I)

unidade 10 R$ 64,62 DE o40, tv

17 457593
Aancelã, material: aço inoxidável, tipo: lisa, dimensÕest ceica de 20 x 1A x

3 cm, esteÍilidade: esteriiizável - (COTA EXCLUSIVA PARA l\ítr E lPP - rC
123/0ô - Art. 48, oar.l)

unidadê 10 RS 91,07 DC ôaa 7i

tÕ 390648
Estojo instrumental cirúígicc, riaterial: açc inoxidável, formato: retangular,

comprimento: 26 cm, largura: 12 cm, altuÍa: 6 cm, acessórios: com tamPa -

(COTA EXCLUSIVA PARA túE E EPP - LC 123106 - Art. 48, par'l)

3 RS i 51 ,51 RS 454,53

12

I

R$ 236,00 
I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

2.233,30 I

I

I

I

3

I

I

I

I
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I
I

unidade 
I
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Bicarbonato de sôdro, concentraÇáo: 500 mg, característica adicional:
especialmente manipulado - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

DC
Papel termosensível, largura: 216 mm, comprimento: 30 m, tipo impresscra:
ern bobina, uso: p, íac-símiie - (COTA ÉXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

i23106 - Art 48. oar.l)
unidacie 40 R$ 75.092A

2 R$ 52,3021 433753
Bolsa térmica, aplicãção : p, gelo, material : polímero flexível, modelo:
redonda, diâmetro : cerÇ,a25 cni, componentes: c, tampa rosqueável -
(COTA EXCLUSIVA PARA I\4E E EPP - LC 123i06 . ATt, 48, paT.I)

unidade

22 ttzóz un dade RS 15.37Cabo bisturi, mateÍial: aço inoxidável, tamanho: no 3 - (COTA EXCLUSIVA
PARA l\ilE E EPP - LC 123/06 - Art 48, par.l)

Cabo brsturi, material: aco inoxidável, tamanho: no 4, aplicáÉo: cirurgia -

(COTA EXCLUSIVA PARA lVlE E EPP - LC 123/06 - Art.48, par.l) unrdade 3 R9 15.64 16,92

24 390647
Estojo instrumêntal cirúrgico, materiai: aço inoxidável, formato: retangular,
comprimento: 20 cm, largura: 10 cm, altura: 2 cm, acessórios: ccm tampa -

(COTA EXCLUSIVA PARA l\ÍE E EPP - LC 123106 - Art.48, par.l)
unidade 2 RS 124.67 )ao 1tRS

25 464913
Campo cirúrgico, tipo: fenestrado, mateÍial i 100% algodão, gramatuÍa:
cerca de 200 9,m2, dimensão: cerca de 30 cm x 30 cm - (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

pacote '10 R$ 155,98

?6

Caneta uso medico. aplicaÉo: c, aspiraÉo, material: polímero, tipo :

monopolar, controle: comando manual, componentes: c, cabo flxo,
cômpatibilidade: conector compativel c, bisturi elétrico, esterilidade: estéril
descartável, embalagem: embalagem individual - (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC '123106 - Art. 48, par.l)

unidade 10 R$ 158,83 1 588,30pc

27 450966 (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106. Art.48. oar,I)

Cânula orofaringea guedel, material : polÍmero, tamanho:tamanho no4 -
unidade R$ 5,24 209 60R$

4509ô7
Cânula orofaríngea guedel, material : polímero, tamanho : tamanho no 5 - -
(COTA EXCLUSIVA PARA fi/E E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l) unidade 4A RS 6,85 )71 d^DE

29 255926

Cânula dê traqueostomia, material: pvc - cloreto de poiivinila, tipo uso:
descartável, esterilidade: estéril, diâmetro interno: 7 mm, componentes:
tubo balãô baixa pressão, conector montado, balão, aplicaÉo: anestesia -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106 - Art. 48, par.l)

unidade 10 R$ 33,45 DA 334,50

JU 255102

Cânula de traqueostomia, mateÍial: pvc - cloreto de pÕlivinila, tipo uso:
descartável, esterilidâde: estéril, diâmetro interno: 7,50 mm. componentes:
tubo baláo baixa pressáo, conector montado, balão, aplicação: anestesja -
(COTA EXCLUSIVA PARA lViE E EPF - LC 123106 - Art. 48, paÍ.t)

unidacie 10 R$ 32,15 JI 
'U

RS

Ji 255'LQ1

Cânula de traqueostomiê, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso:
cjescartável. esteri!ldade: esteÍil, diámetro interno: I mm, componentes:
tubo balão baixa pressão, conector montado, balão, aplicaÉo: anestesia -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106 - Art. 48, par.t)

unidâde 10 RS 30,2s 3C2,50RS

32 2551 06

ula de traqueostom;a, material: pvc - cloreto cje polivinjla, tipo uso:
descartável, esterilldadê: estéril, djâmetro interno: 8,50 mm, componentes:
tubo balão baixa pressão, conector montacio. balão, aplicaÉo: anestesia -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123lOô - Art. 48, par.l)

unidade 10 oc 331,70oc

255107

Cânula dê traqueostomia, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo uso:

(COTA

estérilesteriiidade: d iâmetro Iinterno: componentes:
baixabaláo conectorpressão, anestesiabaláo,montado, apiicaçãol

EXCLUSIVA PARA E E EPP 1LC 23t06 Art. +o, par.

unrdade i0 RS 32,59

3 R$ 7,77 ZJJI
pe

200 R$ 44,91 RS I 982,00

rvão ativado, Forma Farmacêutica em pó - (COTA EXCLUSIVA PARA

individuai - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC 123106 _

mm, componente adicional: c, asa Ce flxaÉo, tubo extensor c, clamp,
conector: conector padrào c, injetor lateral, componente 2: c, sistema
segurança segundo nr,32, tipo uso: estérii, descartávet, embalagem
individual - (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123lOô - Art. 48,

mm, coiector: conector padrâo, componente 1: câmara refluxo c, filtro.
2: c, sistema seguranÇa segundo nr.32, tipo uso: estéril.
embaiagem individuai. - (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp

agulha; agulha aço inox, diametrc: 24 gau, comprimênto: cerca 15
mm, conector: conector padráo, componente 1: câmara refluxo c, í!tro,
componente 2: c, sistema segurança segundo nr,32, tipo uso: estéril,
descaÉável, embaiagem individual - (COTA EXCLUSTVA PARA ME E EpF

Frasco 259

caixa com í00

437 179 caixa corn 1 00

caixa com 'í00

aq 137290 unidade

3ô 434245

37

38

- LC 123i06 - 48.
Cateter
material

material cateter: polimêro radtopaco. aplicaÉo: venoso.

centra t, matériavenoso,aplicaÉo: iuretanoprima: poi radiopaco,
n onovias: lúrnenúmen, gau, comprimento: fixação:tipo

conector:subcutânea, conectores rão,pad ciamp tampa
kit introdutor completo, usoltipo descartável.esieril,

cateter:material radiopaco, apl venoso,
matei'ia ha: Ihaagul inox, 20diametro: cômprimento:gau. 25

periférico, cateter: polÍmero aplicaÇão: VENOSÔ,
haagul diametro: 22inox,agulha: aço gau, Gerca 25comprimento:

IVE E EPP - lC 123t06 - Art. 48, par.t)

R$ 90,ô4

RS 90,58

40 R$ 1 19,67

RS

RS

.í 04,60

46.11

X> 1.559.80

Pq ?rÃ o^

DC 3.ô25,60

RS 3.623,20

33

4.78ô,80

Ftrs

I

34 I 4462s1
I

3.003,60 
i

I

I
i

t

i

I

I

I

I

I
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;2

4.00c 3,19RS389878

Equipo. tipo de equipo: medidor de pressão venosa central, material: pvc

cristal, comprimento: mín. 120 cm, tipo úmara: ponta perÍuÍante c, cámara
c, tampa, tipo gotejador: gota padráo, tjpo pinça: reguiadoÍ de fluxo e corta
íluxo, tipo injetor: c, derivação em y. tipo conector: conector luer fêmea e

lock macho c, tampa., característica adicional: c. escala graduada 40cm,
esterilidade: estéril,descartável - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123i06 - Art. 48, pa!'.1)

unidade

400 RS 86,67451793
Cinto, material: poliamida, tipo: tipo "aranha", aplicaÉo: para prancha de
resgate, tipo fecho: ajustável em velcro- - (COTA EXCIUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48. par.l)
unidade

ae41 269881
Clorexidina digluconato, dosagem: O,2o/o, aplicaÇão: soluÉo tópica - -

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)
litro oâ,

12 4i9370

Coletor de urina, material : plástico, tipo : sistema fechacjo, modelo: adullo,
capacidade : cerca de 1500 ml, graduaÉo: graduaÉo de 100 em 100 ml,
pinça: clamp corta fluxo, componentes: alça de sustentaÉo, outros
componentes: membrana autocicatÍizante, esteriiidade : estéril, descartável.
- (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48. par l)

unidade tôu R$ 5.33

4641 88 pacote com 50 50 RS 48,04
Compressa hospitalar, tipo: cirúrgica, material : 100% algodâo, dimensÕes:
cerca de 25 x 25 cm, acessórios: c, coídão identiflcador, esterilidade: uso
ún,co - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

269972

Compressa gaze, mater,al: tecido 100% algodão, tipo: 1'1 fios,cm2, modelo
cor branca,isênta de impurezas, camadas: I camadas, largura: 7,50 cm,
comprimento: 7,50 cm, dobras: 5 dobras, ceractêrísticas adicionais:
descartável - (COTA ÉXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

oacote com 500 RS i3.43 671.50DE

426520
Conjunto (KlT) Cateter Duplo Lúmen HidroÍílico para acesso venoso central
11Fl15 cm, com agulha 18 G eÍjo guia 0.0.35"/45cm'J". - (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123lOô - Art. 48, par.I)

unidade 40 R$ 157,33 ô.293.24R$

+zo5tu
Conjuntc (KlT) Cateter Duplo Lúmen HidroÍílico para acesso venoso central
11F120 crn, com agulha 18 G e fio guia 0.0.35"/45cm "J". - (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106 - An, 48. oar-I)

unidade R$ 157.33

+ó541J

Material gasoterapia, modelo: macronebulizador, saÍda: p, oxigênio, tipo
máscarai máscara em silicone, c, aJuste, tamanho: adulto, tipo frasco.
frasco acriiico gracjuado, c, tampa, volume: cercá de SOO ml, tipo e)ítensão:
traqueia corrugada em pvc c, conectores, comprimento extensáo: cerca de
1,5 m, característica adicional: conector metal c,rosca, esterilidade :

esterilizável - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Ad. 48,
par.l)

unidade 4 RS 1ô1 .ô6 DC 646,ô4

387968 Cordonê para ÍixaÉo de cánula. - (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp
LC 123106 - Art. 48, par.l) u n iciace 10

49 22997A
Cloro alvelanre, aspecto físico: iíquido, apresentaÉo: bombona. aplicaÉo:
remoÉo manchas, finalidade: alvejante e desinfecção oe roupas - - (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.t)

galáo 5 iitros 40 8.25DE

50 139217
material: aço inox, formato: retangular, profundidade:

cerca c,e 5 cm, dimensôes: cerca de 20 x .10 cm - - (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - An. 48. par t)

Cuba uso hospitalar,

unidade '10

129067

Curativo., material : não tecido, resina e adesivo, componentes : com
almoíada viscose antissépticá, Íormato: redondo. opacidade: opaco,
câracterística adicional : microporoso, hipoaiergênico, esterilidade : estérjl _

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC 123106 - Art. 48, par r)

caixa 500 unci '10 RS 13,04

436825 estereiidade: estéril, uso único, embalagêmj embalagêm
- - (coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp _ LC 123t06 - Aft.4e,

material:Curatrvo, tecido, revestimento: idopreench C, de sódioalginato
dic,cálcio, prata, mensáo. de 01 x 0 cm, nâocomponentes:

u n iiade 50 R$ 32.03 DC

437565

tipo: hidÍofílico, material: nar te-ciOã
alginato de úlcio e sódio, formato: placa, dimensáo: cerca de 1S x 25 cm

estéril, embalagem: embalagem indjvidual - -
trtrtrDO ra1 Art. 48,

revestimento: revestido com

(COTA unidade 50 R$ 62,64 C, JZ UU

q c ÕoJv R$ 58,05

406683

urativo, material: não teciCo, revêstimento: preenchido com carvão
e prata, iimensâo: cerca de .í0 x 1O cm, componentes: não aderente com
horda, esterelidade: estérii, uso único, embaiagem: embalagem individual -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC .123/06 - Art. aB, par.l)

preenchidc ag. limpeza, glicerina, alginato úlcjo, dimensão: cerca de 10 x

estéril, embalagem: embalagein !ndividual - (COTA

componentes: aderente sem borda, esterelidade: estéril, embalagem:
embalagem individual - (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123t06 _

u niCade

:rnidade

unidade

htipo:rativo, matêíial: poliu reteno, revestimento: pafte
coTncentral gelatinacarmeiose, dimensão:napecti de 0I x C1 c;11

1 0 cm, permeabilldade. semipermeável, componentes: não aderente,

PARA I\IE 123106 - Att.

Curativo, tipo: poliuretano, revestimentô:

50 R$ 32,63

56 406756
5C R$ 28,01

Curatjvo, tipo: lipidocoioide, material: poliéster, i-evestimento: revestido de
carmeiose, petrolatô e sais de prata, dimensào: cerca de 15 x .15 cm,
permeabilidade: semipermeável, componentês: náo aderente sem borda
esterelidade: estêril, embalegêm: embalagem indiv:dual - (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC j23n6 - Art 48, per.l)

:nrdade RS 12,39 21.A 
^^RS

o

qG .1
t'!:

t4't!5

i 2.760,0c

R$ 852.8C

DC

aç 6.293,20

RS 330.00

130,40

DC l.3ut.5u

Dê

R$

Dq

pç
1 400,50

RS 34.668,00 
I

1.ii8.40 
i

I

I

I

I

I

I

73,00 i

I

I

I

i
I

I

I RS 58,4s 584.50 l

I

1.601,50 
I

1 .63í,50 l

l

I

i

I

I

I



RS 248.40

XJ 249,74

R$

287.44

2 489.82

õ IJ,JU

RS 378,1 0

49.08

,50920

R$

RS

D<

p(

58

71

63

64

6os
878,80

\ í-- !.1\\ld_.y RSgalão 5 litrosézav I o
Detergente enzimático, composiÉo: a base de amilase, Protease, lipase e

Garboidrase - (COTA EXCLUSIVA

oar.l)

ME Ê EPP - LC 123106 ' Art. 48PARA

1C RS 24,84unidade

rosca 3 vias, frasco, aplicaÉo: em procedimentos cirÚrgicos torácicos,

volume: 2.000 ml, graduaÇáo: graduaçáo de 50 em 50m!, caracteristicas

adicionais: tubo extensor em pvc c, pinqa clamp 1,20m, acessórios: dreno

toraxno 24. uso: estéril, oescartável - (COTA EXCLUSIVA PARA lVlE E EPP

.LC1

284C77

Conjunto drenagem componentest 1 conector dreno-tubo, tampa

.10 R$ 24,97unidade
OU 284074

vias, Írasco, aplicaÇáo: em procedimentos ciÍúrgicos torácicos,

2.OOo ml, graduaÉo: graduaÇáo de 50 em 50m1, características

icionais: tubo extensor em pvc c, pinÇe clamp '1,20m, acessórios: dreno

no 28. uso: estéril, descartável- - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

I Art.

3

tampacomponentes: 1 conectorConjunto drenagem

paccte con 100

und
2A RS 49,00

Eletrodo, aplicaÉo 1: p, monitorizaÉo cârdiaca - ecg, modelo: de

superfíciê, tipo: adêsivo, material §ensor: prata,prata clorada, adicional 1. c
gel condutor, tamanhos: adulto, acessóÍio: s, cabo, esterilidade: uso único

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1 23106 - Art. 48, par.l)

I

I

RS 17,98unidadeequipamentos (bomba de infusão volumétrica - volumat agilia, da marcê

Fresenius). - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123i06 - Art. 48,

Equipo para bomba de i compatível com a marca de nossos

ô?

r(ü

,:'

292,50oe
unidade 50

Equipo infusáo sanguínea, aplicaçào: p,

cristal, tipo ponta: ponta perfurante, câmara: câmara dupla flexível, tipo

filtrÕ: filtro interno de 170m, tipo goteiador: gota padrão, tipo pinça:

regulador de fluxo, tipo conector: luer macho c,tampa, esterilidade. estéril,

descartável - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1 23106 - Art 48,

oaÍ I)

hemotransfusâo, material: Pvc

386775

aç10 RS 33,82unidade

Escova limpeza geral, mâterial corpo: aço arama'io, maierial cerdas: náilon

característic€s adicionais: manivela acoplado enr cabo de plástico com

escrva, comprimento: 37 cm, apliceÉo: papagaio, diâmetro: 15 cm -

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

432660

RS 34,62 pc atÂ )iunidade i045051 4

Escova limpeza geral, material corpo: plástico, material cerdas: nájlon,

comprimento: 27 cm, aplicac;)o: limpeza de instrumentos em geral, iargura:

5 cm, espessura: 2 cm - (COTA EXCLi..,SIVA PARA ME E EPP - LC 123106

- Art. 48, par.l)

80 R$ 
"1,22

897,6CDCrolo446603

Fita hospitalar, tipo: esparadrapo. impermeável, !'naterial: algodão,

componentes: adesivo à base de zinco, dimensóes. cerca de 10 cm,

características adicionais: nipoalergênico, cor: com cor - (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. par.l)

un idade 10 Kb ló 1167 39683ô
Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento: 20 cm, tipo ponta: reta,

características adicionais: romba-romba, tipo: sims - (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

un iciade 6 R$ 414.9768 4?1110
Estojo material de inox para esterelização gÍande, medidas aproximadas 30

X 15 CM. - (COTA EXCLUSIVA PARA ME Ê EPP - LC 123106 - Atl.48,
par.l)

R$ 287.27421110
Estojo mateíial Ce inox para esterelização medio, medidas aproximadas 28
X 14 CIV. - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,
par. i)

un idade 4

70 4591 C5

Tubo hospitalar, material: borracha dê látex natural, referência: no 203,
diâmeti'o interno: ceÍca de ô,0 mm, esterilidaoei autoclavável - - (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. oaÍ.I)

í0 R$ 92,05

R$ 81.33+300Õo
Soluçáo padráo, tipo: fenol, concêntraçáo: 5000 mg,l, caracteÍística
adicional: em metanol. - (COTA EXCLUSIVA PARA lVlE E EPP - LC 123/06
Art. 48, par.l)

galão 5 Litros 10

72 403996

Fio de sutura, material: nylon monofllamento, tipo Íio: 2-0, coÍ: preta,

comprimento. 45 cm, caraclerísticas adicionais. com agulha, tipo agulha:
3,8 círculo cortante estriada, cornprimento agulha: 2.0 cnr, esterilidade:
estéril. - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.i)

caixa 1C R$ 37.81 378,1 0Pq

73 281 31 9

Fio de sutura, material: nylon monoÍllamento, tipo fio: 3-0, côr: preto,
compi-imento: 45 cm, características aciicionais: com agulha, tipo agulha:
3,8 círculo cortante, comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estérii -
(coTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123i06 - AÊ. 48, oar.t)

caixa 10 R$ 37,81

71 281891

Fio de sutura, materiali nyion monoílamento, tipo fio: 4-0, cor: preto,
comprimento: 45 cm, caíacteristicas adicionais: com agulha, tipo agulha:
3,8 círculo coúante, comprimento agulha: 2,0 crn, esterilidade: estéril -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

caixa ?4 und 10 R$ 37,81 378, i 0

75 461 963
Fita adesiva, material: crepe, tipo: monoface, largura: '18 anm, comprimento:
50 m - (COTA EXCLUSIVA PARA lVlE E EPP - LC 1?3/06 - Att.48, par.l) u n iciacie 50 R$ 4,4A RS

76

Fita hospitalar, tipo: microporosa, material: õorso ern não tecido,
componentes: adesivo acrílico, dimensões. cerca de 2,5 x 10 cm.
caracteríslicas adicionais: hipoalergénico, esterilidacie: estéril, tipo uso: uso
únicÕ - (COTA EXCI-USIVA PARA ME E EPP - LC 12310ô - Art. 48, par.l)

unioadê Dê
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452353

't
EÉMUS ,;on n,

77

Fita hospltalar, tÍpo: microporosa, material: dorso em não tecico.
adesivo acríiico, dimensóês: cerca de S x 15 cm.
acjicionais: i,ipoalergênico, esterilidade: êstéÍil. tipo uso: uso
EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC 123i06 - An. 48, par.t)

Fíta adesiva, materiai: papel crepado, tipo: rermo-reativa, largura: 19 mm,
comprimento: 30 m, caracteristjcas adicionaist adesivo á base de borracha
e resina. - (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp _ LC i23106 - Art. 48, par.t)

unidade

u niciade

único - (COTA
R$ 6

78 428150
40 RS 4,73

79
Fluxômetro, material filtro: bronze, capacidade fluxo: O a 1S l,mrn,
graduaÉo: litro em titro, apiic€Éo: ar comprirnido _ (COTA EXCLUSTVA
PARA iVE E EPP - LC 123t06 - An.48, par.l)

(corA
Itensãorecarregável ico:tmeletroqu n Íquel

2AAnomlnal: mah EXCLUSIVA MEPARA EPP 1 23t06 Art.

unidade 50 R$ 1 1 1,86 5.593,00DC

80
unidaÕe 100 R$ 17,35 1 735,00oo

8r' 3ô05C i

Fralda descartável, tipo formato: anatômicc, tamanilo: grande, peso
usuário: acima de 90 kg, características adicjonais: flocos de gel, abas
antivazamento, faixa ajustável, tipo aoesivo flxaÇão: fltas aceslvas
multiajustáveis,reutilizáveis, uso: algodâo não desfaÇa quando molhado _

(COTA EXCLUSIVA PARA t\4E E Epp - LC 123106 - Arr. 48. par.t)

unidade 800 RS ,1 
81

R) 3581 31
800 1,72oê 1.376,00RS

427338
1,55

84 269622
100 RS 5,47

43716',
80 RS 8,25

454157

| (eneme). - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - l_C
r)

Lârnina bisturi, materiai: aÇo inoxidávêj, tamanho: no 12, tipo: Cescartável,
esterilidade: estéril, características adicionais: embalada individualmente -(COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp _ LC j23t}6 nrt. +a pui rl

:rasco

uniciade

un idade

irasco

inidade

uniCade

(COTA

ciescartável-ralda formatotipo anatôm tamanho:ico, medio. usuáflo:peso
4A 70a característicaskg adicionaisi flocos de abasgel

ajustável, adesivotipo fitasflxação: a0esiva.s multiajustáveis, tipo
usuário: uso;adulto. nãoalgodão moihado.desÍaca quando

PARAEXCLUSIVA Elvl E EP P LC 123t06 Art. 48, r)par.

anatômformato:tipo tamanho:ico, pesopequeno
usuáriol ate 4A kg, características adicionais: flocos abasgel

faixaantivazamento, adesivoajustável, tipo fitasÍixaÇão: adesivas
multiajustáveis. usuario:tipo usô:adulto, nãoalgodão desfaça quando
molhado EXCLUSIVA MEPARA tr EPP LC 23tA61 Art. 48,

Glicerina 120/o 25Oml
'í 23/C6 - Art. 48, par.

deipoclorito aspecto soluÇáo aquosa, 1teor oÂ

ativocloro EXCL(cor, USIVA MEPARA EPPE LU 23tA61 Art. ÁR

(COTA

Materiai vni cpap tipo nasalbipap pronga niaterial Si iicone.
tamanho noneonatal 2, conector:tipo conectores aci icion a i linpad rão,

pressáo, enensão:ripo tjpotraqueias, íxador toucafixaÇáo. tipo
presentaÇão: conj u nto completo SEXCLU PARA |\4E EPPE

Art.

2 R$ 134.20 Dô

87 361 076
100 0.29

88 439126
untdade

Lâmina bisturi, material: aço tamanho:inoxrdáveI no 1 c, tipo descarlável.
esterilidacie: estéril, características ad icionals: embaiada individuaimente(coT EXC LUSIVA PARA E EPP 1LC 23toõ TAn, pa .»

100 R$ 0,29

361077

par.l)

ina bistu materiâil tamanho;inoxidável. no tipo: descaÍ1ável.
idacÍe:esteril característicasestéril, aciicionais: embalada rndividualmente

EXCLUS(COTA PARA EME EPP LC 1 23/C6 Art. 48,
unidade 100 R$ 0,24

299242
10c RS o,?7 27,00

91 242918

unidade

uniCade

unroade

bisturiLâmina mateflal: aÇo tarnanho. noinoxidável, 21 tipo: Cescartável.
estéril características adicionais: ernbalada individualmente

(COTA EXCLUSIVA PARÂ ME E]E PP t zStJõLC 4ft, 48. par.

naLâmi materialbisturi, inoxidáveiaço notamanhc: 22. descatipo rtável,
estérii caractêrísticas emDaladaadicionais. ividualmente

EXCLUSIVA(COTA
tv1PARA E E 'PEP LC 123/06 4ft, 48, r)par.

naLâmir malerialbisturi, aça inoxrdávei, notamanho: ,a tipo: dêscaítável
estéril caracteristicas adicionais: embalada individualmentê

EXCLUSIVA PARA ]V Etr PEP LU 1 ZéIUÓ Art. 48, par r)

100 0,26RS 26,AADC

361 076
100 R$ 0,29 RS

100 c.28 28,00R$

94

unidade

366902
unrCade

445318

145349
uniCaCe

Lâmina bisturi, materiáÍ: aço tamanno.inoxidável, no tir24, descartáveipo:
caracteristicasestéril, emadiciÕnais: balada rndivrd ualmente
PARAEXCLUSIVA Et\,tE EPP 1 23/0ô Art 48, r)par

larilngoscópio, material: aço inoxidável, tipo: cu rva, tipo lâmpada:tamanho:haló9ena, no 3 (compatíveis ôscom jáaparelhos ncexistentes
Marcahospitai, Oxigel). A(cor, PARAEXCLUSIVA tú EPPE r-C 1 zó/uoArt.

Lâmina material: noxidável, curva,tipc: lâ rntipo
tamanho: no 4 (coinpatÍveis oscom jaaparelhos exisrentes

À/larcahospitat, Oxigel). A(coT USIVA PARA À,E EPP LL 23/0ô1

R$ 152.46 457.38

3 R$ 152,46 457,38

No

s6q

RS 1.44E.AO

ô2C,00

547,OA

R$ 660,00

29.00

pe

DC

?1.Ca

85

89

90

2ô8.40 
I

I

2e00 
i

I

I

i

189 20 I

i

I

I
I

aô

I

I

I

I

I
I



400 R$ 34,1 SEt4 riÃô

400 R$ 58,37 RS 23.348,OA

800 RS 31,50 RS 25.200,0c

2AA R$ 54,51

10 R$ 15,09 15C,90RS

6 R$ 41,86 251,16RS

1A R$ 86,22 862,2CR$

6 R$ 40.09 24A,54RS

caixa 100 und

caixa 100 und

caixa í00 und

caixa 'i00 und

unidade

i0i
uniCacie

102 43631 I

bobina 100mt

104

JJõbU5

ooJ4ub

98 383407

99

445969

151554

unidade

442484

443138

oobina

materiaJLanceta, lámina: aço afiada usoldescartável cai.acterÍsticas adicionais' êstéril. embalagem individual, tlpo:retrátiisistema (COTA FARAEXCLi]SIVA ME E ,PEP 1LC 23/06

Embalagem p, material:esterilizacão, grapapel cirúrg comico, posiçãc:fllme polimero multilaminado, gramatura espessura: 60 m2,aoresentaÉo: rolo, comoonentes adicionais: tamanhoitermosselante,
cerca de 1 comcm c,ponentes: indicador químico, uso:tipo unrcouso

Luva para procedimento nao ico, 1material tamanho:nitrile,grande, racterísticas adicionais: pó, anticierrapa nte, esteril,dade:
tipo: ambidestra PAEXCLUSIVA ]VIE trRA E PP 23106

OTA

Luva nãoprocedimento ico.cjrúrg material 00o/o nitriie, tamanho:médio, caiacterÍsticas adicionais: pó, antiderrapante, esterilidadei
tipo: ambidestra. (c trXCLUSI PARA ME EPP 1LU 23tA6

(COTA

Luva rapa procedimento nao cirúrgico, amaterial: 01Yo tamanho:uen o,peq características adicionais: pó, ntiderrapante, esterilidade:
ambidestratipo: EXCLUSIVA EME PP- LC IJtVOIArt.

par.l)

Ihetva tubula material:ortopédica, algodã0, dimensÕêsi q
V-PARA EPPtr

r zJluo Art. 48,

material.venturi,
tuboc,tamanho:ccrrugado, adulto. tipo fixaÉo: c, nasalclipe íxacior ceíálico

extensão:tipo extensor de m0) conectortjpo conectoradicionais: 0jogo c, diluidores o2fluxop, (COTA LUEXC SIVAj\lE

par.I)

Coietor Urina, Papagaio inox. 000m11 A(cor tr^u PARALUSIVAt 1E PP LC 23t06 Art. 48,

(COTA

Em balagem P, esteriljzaçeo, material: papel grau cjrúrgico, com posjÇão: C,tmeropoí muitilami nado, aplicaEão p, esterilizaÉo de formaldeído.gramatura cercaespessura. 60de m2,s apresentação: rolo, componentes
tamanho:termosselante, decerca 01 cm componentes: c,incitcador químico, uso:tipo unrcouso EXCLUSIVA PARA ÀrE E

1LU 23/06 A11. par.44. r)

6 R$ 95,83 574,98Qq

tu5 4424e3

(COTA

p,Embalagem esteril izeçào, material: papei grau cirúrgico, c,composição:tmeropol multilamitnado, aplicaçào p, deestenlizaÉo formaldeído,gi'arnetu i.a cerceespessural de 60 m2,s, rOIÔ,apresentaÉo: componentesadÍcionaís: termosseiante, cercatamanho' )âde componentes: c,tipoquímico, IJSO: único EXCLUSIVA PARA E1\4E
ILC 23106 Art. r)

Sobtna 10 RS 77.27

tuo 461254
silicone, tamanhosi

Eletrodo, aplicaÇão í p. monitorizaÉo cardíaca - ecg, modelo: desuperfície, tjpoj precordial c. pera, material sensor: banhado a preta e
adulto, acessório: s, cabo, esterilldade: reutilizável. -(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.t)

unidade 4.000 R$ 0,52 R$ 2 080.00

107

]U RS 1ô.12 161,2AQE

10 RS 34,21

10 R$ 71.58

110

40 R$ 70,57 2.822,8A
pe

111

40 R$ 40,00 1.600,00
112

4A RS $,7s 1.750,00DE

i13

40 R$ 18,72 R$

31 8769
u.iciade

unidade

331741

í Litro

1 LitrÕ

419373

unioade

437 168

unidade

uriCade

436887

Frasco

JYÕ / Ub

Frasco

398705

ci rúrgica. materiall aço modelo:inoxidável, anatôm ica, comprimento:Ia cai-acterísticascm, denteadicionais: ratode (coT I-iJSÍVA
]VE ZéIUô

matenal:
ponta:tipo curva, comprjmento: 61 CM (COTA

444 moCelo:420a) kel
EXCLUSIVA ivl:PARA E

(COTAIPôvidinê 00Á Tópico. EXCLUSIVA PARA ETIE PPE ILC 23/06Art. 48. oar. r)

(COTA
materiaíPoda-agulha, aço inoxidável, tipo: comprimênto;

5I CM PARAEXCLUSIVA EIVIE EPP LC 123t06 Art. 48,

Povidine degermante de(solução iodopovidine Ao/o iodode ativo)(cor EXC SiVA PARA trtvlE EPP 1 zó1uó Art. 18 pa .r)

(COTA

(pvpi),
1a 1a/oconcêntraÉol deteor( 1ioCo % forma)SOIíarmaceuticê tópica aquosa. EXCLUSÍVA PARA Et\4 E

(COTA

iodopovidonã
teor 4( forrna),

EXCLUSIVA PARA Ei\t trE PP

LC

200 RS
7 54,0aRS

'1 Í5

400 R$ 0,s3 212,0a

No

s',0
?A

i::.8

RS í0.902.00

108

109

DA 772.7A

R§

t

I

I

I

cêpacjdade : cerca
váivuÍa: válvula anti_

esierilioade : estéril,

I

i
I

I

I

í
Í

I

i

I

i

I i

I

I

material : pvc,

342.1a I

I

/ í3,õU !

I

I

74S,80 
f

I

1l

I

diametro.

embaiagem individua{

i23106 - Art. 48, par.l)



:

tlo

122

127

128

t

-*L/"- +;

-1 \-
ng -' 0,2e.400unidade

Cateter perifé!"ico. aplicaÉo: venosó, modelo:
aço inox, diametro: 21 gau, conlponente adicional: c, asa cie flxaÉo'

extensor, conector: co;lector padrão c tampa. tipo uso: estéril,
embalagem individual. - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP

Art.

escalpe, materiai agulha:

437 i7A

J1?nnRS400 RSunidade437 167

Cateter periférico, aplicaÉo: venoso, modelo: tipo escâlpe, material agulha:

agulha aço inox, diametro: 23 gau, componenre adicional: c, asa de fixaÉo,
tubo extensor, conector: conector padrão c, tampe, componente 2. c,

sistema seguÍança segundo nr,32, tipo uso: estéril, descartável,
embalagem individual. - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123lOO -

Art. 48. oar.l)

117

R$ 38.545.0515 RS 2.569,67unrdaie118 411991

Ôxímetro, tipo: pulso, faixa medição saturaÉo 1: 0 a 100%, faixa medição
pulso 1 : cerca de 20 a 250 bpm, autonomia slstema i : cerca 32 h.

alimentaÉo: pilha, acessórios: c, sensor - (COTA DE 25%, EXCLUSIVA

PARA l\ilE E EPP - LC 12310ô - Art. 48. par.lll)

R$ 2.569,67 R$ 1 '15.635.1 sunidaoe 4A
Oxímetro, tipo: pulso, faixa mediÉo saturaÉo 1: 0 a 100%, faixa mediÉo
pulso 1 . cerca de 20 a 25a bpm, autonomia sistema 1: cerca 32 n,

alimentacáo: Dilha. acessóÍios: c. sensor
441991

4,2ô 780,003.000439640

mâterial: pôlipÍopileno, capacidade; 3 ml, tipo bico: bico centrai

iuer iock ou slip, tipo vêdaÉo: êmbolo de borracha, adicional: graouada,

numerada, componente adicionair c, ststema segurança segundo nr,32,

estéril, descartável. apresentaÉo: embalagem individuai
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123t06 - Art 48, par.l)

u n iciade

1.8ô0.00R$6.000 R$ 0,31unidacie

Seringa, material: polipropileno, capacidade. 5 ml. tipo bico: bico central

luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de borracha, adicionai: graduada,

numerada, principio atjvo: c, soluÉo salina, esteriiidade: estéril,
descartável, apresentaÉo: embalagem individual - (COTA EXCLUSIVA

PARA NIE E EPP - LC 123i06 - Art. 48. par.l)

12i 439726

i.500 RS 33,19unidade4396 1 7
Seringa, material: vidro, capacidade: 10 ml. tlpo bico: bico centrai luer lock

ou slip, adicional: graduada, numerada, esterilidade: esterilizável - (COTA

DE25o/o. EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Att.48, par.lll)

unidade 4.500 RS 33,19123 439617
Seringa, material: vidío, capacidade: 10 ml. tipo bico: bico centra! luer lock

ou siip, adicional: graduada, numeracia, esterilidade: esterilizável -

4.000 0,63 ,c 2 524,00unidade124 439714

Seringa, material: polipropiieno, capacidade: 20 ml, tipo bico: bico central

luer lock ou slip, tipo vedaçáo: émbolo de borracha, adicional: graduada.

numerada, tipo agulha: c, agulha 229x1", estenlidade: estéril, descaÍtável,

apresentaÉo: embalagem inciividual - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

10c RS 262.63 R$ 26 2ô3,00i13 454395

Sistema fechado aspiraçáo traqueal, aplica€o: p, tubo endotraqueal,
tamanho: 12ír,tipo sonda: sonda graduada e protegida, ôonector:
conectores padráo, vias: via irrigaÉo antirreíluxo. válvula sucçáo: válvula

sucÉo c, Íampa e trava oe segurança, esterilidade. estéril, uso Único,

êmbalagem: embalagem individuel - (COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. oar.lll)

unidade

ita 454395

Sistema Íechado aspiraÉo traqueal, aplicaÉo: p. tubo endotraqueal,
tamanho: '12 fr, tipo sonda: sonda graduada e protegida, conector:
conectores padrão, vias: via irrigaÉo antir!'efluxo, válvula sucção: válvula
sucçáo c, tampa e trava de seguranÇa, esterilidaoe: estéril, uso único,
embalaoem: embalaoem individuaÍ

unidade R$ 262,63 R$ 78.789.00

454392

Slstema fechado aspiração traqueal, aplicaÉo: p, tubo endotraqueai,
tamanho: 14 fr, tipo sonda: sonda graduada e protegida. conector:
conectores padrão, vias: via irrigaÉo antirrefluxo, válvula sucção: válvula
sucÉo c, tampa e trava de segurança, esterilidade: estéril, uso únrco,

embalagem. embalagem inciividual- (COTA DE 25ol0, EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - t-C 123106 - Art. 48, oar.lll)

un idade 100 R$ 262,63 R$ 26.263.00

154392

Sistema fechacio aspiraÉo traqueal, aplicação: p, tubo endotraqueal,
tamanho: 14 fr, lipo sonda: sonda graduada e proiegida. conector:
conectores padráo, vias: via irrigação antirreÍluxo, válvula sucÉo: válvula
sucçâo c. tampâ ê tÍava de segurenÇe, esterilidade: estéril, uso único,
ernbalaqem: embalaoem individual

unidade 300 KQ ZOI,Oé

1)A 4JÔUU/

Sonda trato urinário, modelor foley, material: borracha. calibre: 16 french,
vjas: 2 vias, conector: conectores padi^ão. volume: c, balão cerca 30 mi, tipo
ponta: pônta disral cilíndrica fechada. componentes: c, orifíc,os laterais.
esterilidade: estéril, descârtável, embalagem: embalagem indrviriuai -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - An. 4E. paÍ.1)

unidade 400 2,43RS

13C 436003

Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 18 french,
vias: 2 vias, conector: conectores padrâo, volume: c, Dalão cerca 30 mi, tipo
ponta: ponta Cistal cilíndricâ fechada, componentes: c, orificios laterais,
esteÍilidade: estéril, descartável, embalagem. embalagem inciividual -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/0ô - Art. 48, par.l)

u n ici acie RS 3,06 i .224,00DA

13í 43601 0

Sonda tÍato urinário, modelo: foley, material: boÍÍacha, calibre: 20 Írench,
vias: 2 vjas, conector: conectores padrão, volume: c, baláo cerca 30 ml, tipo
pon'La: ponta distal cilindrica Fechada, compcnentes: c, orifícios laterais,
esterilidade estéril, descartáve!, embalagem: embalagem individual. -
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E ÉPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

unidade 92C.00DE 2, oa

l- !s

MI..'S 'í 16,00

R$ 78.789,00

0078549.RS

R$ 149.355,00

RS
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436004

JI

139

',41

s']r/

o

Sonda trato urinário, modelo: íoley, material: borracha, calibre. 2?Írencn,
vias:2 vias, conector. conectores padrão, volume: c, balâo cerca 30 ml, tipo
ponta: ponta distal cilÍndrica Íechada. componentes. c, orifícios laterais,

par.l)

estérii descartável. ndembalagem: ivid ua l.embalagem
EXCLUSiVA PARA EPPE i_c I tStuo 8,

unidaoe R§ 5,05

43601 8

Sonda trato urinário, modelo: foley, material: bcrracha, calbre: 20 french,
viasr 3 vias, coneclor: conectores padráo, volume: c, balão ceÍca 30 ml, tipo
ponta: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c, orifícios laterais,
esterilicjade: estéÍil, desca,tável, embalagem: êmbalagem rndividual. _

(CCTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC 123i06 _ Art 48, par.t)

rnidade 40 Dê

134 43601 3

trato modelo:urinário, mateÍial: caiibrelÍoley borracha, 22 french,
3vias: conector:vias, conectores volume: 5alãopadrão, c, 30 ml.

pontaponta: cilíndricadistal fechada, or,iícioscomponentes: c, laterais,
esterilidade: estéril, descartável embalagem individ ualbalagem

A(cor, EXCLUSIVA PARA tvtr EPPE LC 23t06 ?at r)

r nidade 40 R$ 4,53 1ü,2aDA

trato urináriô, modelo: fôley, materiai: borracha, calibre; 24 french
vias, conectoÍ: conectores padráo, voÍume: c, balão cerca 30 ml, .3 tjpo
pontaponta: cilindrlcaCisrai fechada. componentes: orifíciosc, laterais,

esterilidade: estéril, descarlável. embalagem: individualembalagem
EXC

,A
LUSIVA(cor P,ARA EPPtr LU 2J190 pa r)

Jnidade 40 3,74RS

+JÕJV /

no 12, tamanho: curta, comprimento: cerca 50 cm

Sonda trato digestivo,
material: pvc, calibre:

oro oJ nasogástflca. modelo. levlne,

(COTA

conector reopad c, tam pa, componentes: distaiponta fechacia, c,
esterilidacie:iaterais, estéril, descartável. embalagem: embalagem

individuâl PARAEXCI.USIVA Ei\t E PEP LC 123/06 48,

JiiiCade 1 ,15 460,00

4359A7

tratoSonCa digestivo, ouor-oaplicaÉo: rnodelo: ievinenasogástnca,
rnateriai nocalibre: 2pvc, tamanho: longa, 2Acomprimento: cn't,

(corA

conector padráo C, tampa, componentes: fechadaponta c.
orificios laterais, idaie:esteril estéril descartável, embalagem: embalagem
individual PARAEXCLUSIVA EÀlE EPP LC 23t06 Ari. 48,

rníciade 400 1,07OQ oe 428.00

IJÓ 438398

Sonda trato digestivo, ouoí'oaplicaÉo: nasogástrica, levine,
maierial nocalibre:pvc, ho:taman4. cuÍta comprimento: 50cerca cm

(coTA

conector padrão c, comtampa, ponentes. distal fechadaponta
laterais esterilidade estéril descártável. embalagem: embalagem

individuel PARAEXCLUSIVA trME EPP LC An. 48,

unidade 400 R$ 0,99

435908

trato Cigestivo OUoro mocielo: levine,
matei"iaÍ nocalibÍel tapvc, manho: ionga, comprimento: 2A cm.

conecioÍ ráapad c. tarn componentesl distalpcnta Íechada c.
orificios Iaterais, esterilidade: estéril descartável, embalagem: embalagem
individ EXCI-USIVA rVltsPARA EPP LU 23!A6 4ft. 48,

u:ldade R§ í,OO 400.00RS

144 4544A2

(COTA

aspiração traqueal aplicacão: p, tamanho:traqueostomia,
4 fr sonda:po sonda graduada conector:protegicja, coneclofes padrâo,

via irrigaÉo válvuiaantirrefluxo, válvulasucção: succao tampac,
detrava esterilidade'seguranca, estéril, ico, embalagem:

ind ividualernbaiagern EXCLUSIVA ÀTtrPARA EPtr P LC IJIU6

unidade 500 R$ 122,40

431 085 deSuporte parede ccletorpara materielde ccrtante 10deperfuro litros.
EXCLUSIVA MPARA trE PEP LC 23tC6 Art. 48, p3r. unidade 2C RS 36,98

435801

Termômetro clínico, ajuste. atéescala: 45 uso axilar oraltipo
c,componentes memória:alarmes, memória última med içao, embalagem

individualembalagem OTA(c PARAEXCLUSIVA EIVE PPtr LC zJtüó uniCade 100 RS 17.90 1.790,00RS

13541 1

modelo:gasôterâpia saida: atp comprimido,
plásticc c,graduado, voÍume:tampa, 250de m,

esteriesterilidade lizável. (coTA LUS PARA EPPtr ta
23t06

2AA RS 32,17 R$

280855 Válvula tipo: !-eguÍadora derede afaplicaÉo: comprimido
PARAEXCLUSIVA NI EPPE LC 23/06 Art. +o. l)par uni0rade R$ 268,77

145
(COTA

ciiindroreguladora fechamento:tlpogás, manual, ccmponentes:
rnateria Imamômetro, feÍro, tíatamento cromaoo,supeúciai roscaitipo

iooxigênpaia EXCLUSIVA Ervitr EP LC 23/06 AÍ.t, 48. uniciade IJU R$ 274,89 RS 35 735.70

tco 280854 (corAtipo: reguladora, dêredeaplicaÉo: oxigênio EXCLU IVA
PARA ME EPPtr LC 23t06 Art. pai48, r) unicade RS 4a2,71

147 446699
sódio, 0 o/o.I forrnaconcentraçao: solução(coT USIVAEXCLin.jetável PARA E EPP LC 23tC6 Art. 48 frasco 500m1 40 247.20Éê

330884

Circuito ventiÍadôr?. pulmonai-, tjpo: tamanhocompleto adultô, material:
Õo rncompattbilicede: patível c, respirador servomaquet

drenos3autoclavável, polissulÍona transparente
5adicionais: traquéias siliconeccrrugadas

22x22cff,conectot v, ACESSóTiOS: gancho flltrossuporte, retório einspi
Aexpiratório (cor EXC LTSIVA N/EPARA EPPtr LC 23l06 4ft. AR

i0 R$ 858.67 O Jõb /UDC

SEMUS
RS ,00

RS 173.60

D< 149,60

RS

R$ 61.2CC.00

unicade

R$ 20 135,50

I

739,60 
I
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6,434,00 
I

R$ 13.438,50 
i

I R$ 618
I

1i
24716A

I

I

I I

tipo 
i

I

I

i

400

I

unrcJade



VALOR
o4n 7aRS

N"

€nb
Ét'{"1

00,o n1
100uniciade

máscara . - (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123i06
com extensor epataUmidiícador com frasco Plástico

Art.48
13541?

RSR$ 3,0s200UNiDADEBateriâ de iitio para aparelho de glicerTia CR2032 3 0V' -

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Ai't 48, par'i)
(COTA

150

RS 39.040,00R§ 9,764.000Litrô
apliceção:
Lc 123106 - An.

ativo: soluçãcQ,9o/o-deloretô sódiô,
EPPtrMPARAEXCLUSIVAfechadotoózco15i

Rs 29,33unldade

material: cristai,enterai, pvcp nutriçãotipo equi po:Equipo,
al,ÍilIrocàma@câmara: c, tipoflexivelm ín. 20 cm, tipoccmprimentô:

conector:fluxo, pooereguiaÕortipo pinça:padrão,
estérilesterilidade: ,descartávelescalonadosoncia c,p,

123106 ArtEil1 EPPE 48, i)parEXCLUSIVAA PARA(COT,

taZ

t

ti

I

l
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t
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,ffit ESTADO DO MARAXHÃO
I,ffi\ PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
. N, sncRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

pReeÃo rurRôrurco Ns 037 lzozo-cPL

ANEXO It

(MODELo)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2020.

,A(o)'

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 037/2020-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPi/MF sob o ne

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas. que o

Sr portador do RG pe e do CPF pe

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinai atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notifícação,

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

h,

Ne

5Tq

I

I
lt

íI
.:

I

1

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

I'

"i'
Y

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPÊ,RATRIZ
SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N9 037 IaOaO-CPL

ANEXO IV
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne / 2020-

coNTRATO PARA AQUTSTÇÃO DE MATERTATS

CORRETATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO HOSPITAL DE CAMPANHA - COVID-19 DE

IMPERATRIZ DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO

DA EMERGÊNGIA EM SAUDE PÚBLICA

DECORRÉNTE DA COVID-1.9, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2020, de um lado, o MUNICíPIo DE IMPERATRIZ,

CNPJ/MF ne 06,158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, ne 201,, Centro, através do(a)

Secretário(a) Municipal brasileiro(a),

agentepo|ítico,portadordoRGn.9-SSP/MAedoCPF/MFn.9-,doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/Mr n.e estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e _, doravante

denominada simplesmente 'de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.19.00.265812020 e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 2L de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

| - Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura de MATERIAIS CORRELATOS, para
atender as necessidades do hospital de campanha - COVID-19 de imperatriz destinados ao
enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da COVID-19, conforme quantitativos
descritos no termo de referência com motivação no processo administrativo n" 02.19.OO.265812020-
SEMUS, e em conformidade com o Pregão Eletrônico ne 03712020-CP[ e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumentc para todos os fins e efeitos legais. O
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Leí do
COVID 13.979/202:0 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente contrato, cbriga-se a Contratada a enviciar todo o empenho
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e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,

obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Edital e do Termo de Referência, a:

l. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Edital e

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

ll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os Materiais correlatos,
após cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

llt. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

;,, inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
' execução do objeto.
iV. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

V. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vl. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, tôdas as condições de habilitação e qualif[cação exigidas na licitação, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

. CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

Vll. Â assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de

. 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81

na Lei 8.666/93. ;

Vlll. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

lX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666193.

X. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8,666193, respondendo pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

Xl. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0L (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
Xll. AvalidadedoprodutoNÃODEVESERINFERIORaT5%(setentaecincoporcento) doestimado

pelo fabricante no ato da entrega, prazo esse que e contado a partir de sua data de fabricação.
(Ex. Se o produto possui data de validade de 24 (vinte e quatro) meses, no ato da entrega deve
possuir no VtírutVO 18 (dezoito) meses de validade).

Xlll. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas

custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de
culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

XlV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
XV. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
prazo.

XVl. A Responsabilizar-se pelos encargcstrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

XVll.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
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XVlll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XlX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.
XX. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

XXl. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

XXll.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

XXlll. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXIV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, ímpostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham
a ser criadas e exigidas por Lei.

XXV.Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
XXVI. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXV|l. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos

. pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas
as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXV|ll. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXIX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
XXX. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamentc e entrega inclusive o descarregamento

dos Materiais correlatos.
XXXI. Os materiais correlatos termolábeis devem ser acondicionados em caixas.

XXX|l. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXX|ll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.
XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
XXXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos Materiais correlatos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I do Edital e Termo de Referência.

XXXV|l. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
XXXV|ll.Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de Referêncía, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso
do fornecimento dos Materiais correlatos registrados, atendendo às solicitações do governo
municipal.

XXXIX. Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.
XL. São expressamente vedadas à contratada:

a)

b) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver previa autorização do
Município;
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c) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
d) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período

de fornecimento.

cúusuLR reRcerne - oentcRcÕrs on coNrRRrnNrr

| - Efetuar o pagamento na forma da CLÁUSULA QUINTA, após o recebimento definitivo dos

Materiais correlatos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as.demais disposições do Termo de Referência.

ll - Designar um proÍissional, para na qualídade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme previsto na Ct-Áu§ULA DÉClMA.

lll - Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV - Rejeitar os Materiais correlatos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Anexo i do Edital e Termo de Referência.

V - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Edital e Termo de Referência, pala que sejam adotadas as medidas

corretivas necessá rias.

Vl - lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

Materiais correlatos e exigir a sua substituição, conforme o caso.

Vll - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao Órgão

Gerenciador.

Vlll - Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes

neste Termo de Referênciã, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos

Materia is correlatos fornecidos.
lX - Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

X - Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xl - Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Xll - Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;
Xlll - Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

XIV - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
XV - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega

material.
XVI - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;
XVll - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVlll - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XtX - Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

XX - Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções adr':rinistrativas previstas na legislação.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo E LocAI. DE ENTREGA

| - O futuro contrato que advir do Termo de Referência, te{prazo de duração de até seis meses e
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto peidurar a necessidade de

enirentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.Conforme previsto no artigo
art.4e, Lei ns 13.979, de 13 de fevereiro de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DAs coNDIcÕEs DE PAGAMENTo

I - .Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza,
exceto nas hipóteses, conforme o clóusulo sexto do controto;
l[ . Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização a

Contràtada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.
lll - A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
lV - Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir a

nota fiscal/Íatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na

Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, ne 47, Centro-
lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

V - O pagamento 'à .Cóntratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de
transferência êletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos
Materiais Correlatos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.
Vl - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS CORRELATOS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
Vll - A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua
adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.

Vlll - Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
tX - A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
X - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
xl - A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver preju ízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.
Xll - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
Xlll - A CoNTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação
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de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
XIV - A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os Materiais Odontológicos na totalidade do valor
e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
XV - A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
XVI - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XVll - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

CLAUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

| -Os valores estipulados neste contrato serão reajustados a fins de mantes o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

ll - Os reajustes se darão por meio de Termo de Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos caçulos, além

dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.
lll - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contratado, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n'
8.666/e3.

lV-Os reajustes previstos no item anteriordeverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
V - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
Vl - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Vll- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

ASP DO

| - os materiais correlatos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi
solicitado: forma farmacêutica, concentração, condição de conservação, etc.
ll - o material correlato deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, ídentiticadas, as
condições de temperatura exigidas em rótulo, e com número do registro emitido pela ANVISA.
lll - Todos os materiais correlatos, nacionaís ou importaods devem ter constados, nos rótulos e bulas,
todas as informações em língua portuguesa.

I

j

L

E

a

q

Ne

s80

I
I

L



a

.ffffi:&,'' ESTADO DO MARANHÃO
,ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
ffi SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

lV - As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do

produtos, com o respectivo núrnero do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do

profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada.

V - De acordo com a Portaria n" 2.81,41GM, de 29 de maio de 1998, os produtos a serem fornecidos
pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar em suas embalagens a expressão
,,PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO".

CúUSULA OTTAVÂ - DO PRAZO E CONDICÔES DE EXECUCÃO

| - A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida
pela Contratante, de forma parcelada.

ll - O fornecimento dos Materiais Correlatos será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência

de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus

com a execução do objeto.

ll! - O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demois disposições do Editol
e Termo de Relerência.

lV - A Contratada fica obrigada a entregar os Materiais Correlatos no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

V - Os Materiais Correlatos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

Vl - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações econdições do Termo de Referência, do Edital e do contrato.

cúusuLR lvorua - oo cnrrÉRro oe RcelrRcÃo oo oglero

I - o (s) Material (is) correiato (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma

a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das
especificações dos Materiais Correlatos com aqueles determinados nos Anexos I - Termo de
Referência e da proposta vencedora, oportunidade em gue se observarão apenas as informações
constantes da fatura e das embalagens, enn confronto com a respectiva nota de empenho.

b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação das especificações, qualidade e quantidades dos Materiais Correlatos e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

ll - o descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão
de obra necessária.
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lll - O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades

previstas no art. 18 da Lei n.s 8.078/90.

| - A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do

Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

ll - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA

pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lll - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

lV - As deci§ões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento ddverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a Administração.

V - Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada

Vl - A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados não eximirá a

CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para com pacientes e

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Vll -ACONTRATADA'facilitaráàConti'atanteoacompanhamentoeafiscalizaçãopermanentedas

aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da

Contratante designados para tal fim.

Vlll - Constitui-se como fiscalizaçáo, verificar se o fornecimento foi realizada com observação às

disposições pertinentes'às obrigações da contratada e contratante, implicando em caso negativo no

não atesto das notas, até regularização;

lX - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores responsáveis pela

fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes a administração.

X - A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que compreendam

a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
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b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissíonal

exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

f) a satisfação do público usuário.

Xl - Cabe ao fiscal, tam'bém, notificar a contratada quando a mesma apresentar irregularidades e/ou

fa.ltas na execução do objeto.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - Do vALoR Do coNTRATo E DA cLASSTFTcACÃo onçnruENTÁRrA E

)

t!
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ll - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

cúusulR oÉÇrun see uruon - ons u.ulras. slruÇôrs nourrursrnanvas

l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação

de sanção mais grave.

1.2. Multas

al 0,03% (três centesimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação

da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

bl 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências

de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

dl 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 10 %(dez por cento)sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecução

. parcial do contrato.
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fl 20 % (vinte por cento) sobre o valcr do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias,

estabelecido na alínea "a".

ll. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

lll. Declaração de inidoneidade para licitar,ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a pr.ópria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CONTRATUAL

| - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a

80 da Lei no 8.666/93.
ll - Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.
lll - A rescisão do contrato poderá ser:

lll.L.Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a

antecedência mínima de 30 (trinta)dias; ou
-lll.2. Constituj ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
'rec-olhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

lll.3. Amigável, por acordo entre as partes,,reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

lll.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

lV - Constituem, ainda,motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório
e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou
fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei ne 8,666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou iristauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do contrato.
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor

inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei ns 8.666, de 21

de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

por piazo superior a t2O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturb.ação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

ptazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas ate que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou

executaôlos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até

que seja norm'alizada a situação.

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local ou

objeto para a êxecução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

,o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do

contrato.
V - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.
Vl - A rescisão adrninistrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e fundamentada da

autoridade competente.
Vll - Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da:Lei 8.ooolg3.

cLeúsuLa oÉcrrún eÚnnrn - oa suecoNrnnrncÃo

l. Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

LA DÉCIMA RRU

| - Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz e à

Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
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a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns 12.84612013

(iónforme alterada), do Decreto ns 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt

'Practices Act dd 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis

("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

| - Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oríundos da execução deste

Contrato.

ll - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2020.

CONTRATANTE

Secretraria Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

1.

CPFlMF

2.

CPFlMF

CONTRATADO

Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 037/2O2O.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI8.66EP3

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/MF sob ne

porintermédiodoseurepreSentantelegalo(a)Sr(a),portadorda
Carteira de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 daLei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de

27 de outubro de l-999, ciue não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menot a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afi rmativo, assinalar a ressalva acima)
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pREGÃo etrrRôrutco Ne 037/2020-cPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo or crÊrucra E cuMpRrMENTo Dos REQutslros or HnetLlrnçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n"

O37|2O1O-CPL, realizado pe.la Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais, que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2020,

Representante Legal da EmPresa
I
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ANEXO VI

JUsnFrcATrvA DA puBLrcAçÃo Nos rERMos DA LEt Ne tg.79tlzo2o

A aquisição de wlRfÉntAls CORRELATOS visa atender as necessidades do Hospital de Campanha

- COVlDLg de lmperatriz, destinado ao enfrentamento de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA

DECORRENTE DA PANDEMIA que assola o país.

Em vista o período de emergência de saúde pública vivido, faz-se imperioso a contratação do
material especificado, haja vista que são imprescindíveis para o acompanhamento e tratamento
dos pacientes acometidos deste mal, que deverão ser tratados no referido hospital.

O Mundo está atônito com os efeitos devastadores do novo Coronavírus (2019- nCoV). A
Organização Mundial da Saúde - OMS declarou em 30 de janeiro de 2020 que o novo surto
constituía Emergência de Saúde Pública de lmportância lnternacional (ESP|l), em seguida, elevou
o estado da contaminação para pandemia, com a identificação de mais de 115 países com casos

declarados de infecção. lnfelizmente, o coronavírus é uma doença que pegou o Mundo de
surpresa e tem desencadeado números assustadores, de infectados e de falecimentos. Portanto,
pode-se dizer que estamos diante de situação anormal e excepcionalíssima que merece por óbvio
tratamento e consequências jurídicas diferenciadas.

Nesse sentido, visando o enfrentamento do novo agente infeccioso, a Secretaria de Saúde no
cumprimento de suas competências, adota como uma de suas medidas imprescindíveis, a

aquisição de insumos a serem utilizados no Hospital de Campanha, sendo de extrema
importância a compra de materiais correlatos, com o objetivo de conferir segurança aos
profissionais que trabalharão na área hospitalar, bem como ampliar o tratamento dos pacientes
infectados pelo covlD-19, no âmbito do sistema único de saúde Municipal.

Acrescente-se ainda que os bens, serviços e insumos relacionados à área da saúde podem ser
submetidos a contratação, fundamentada nas normas editadas em face do COVID- L9 e ainda, a

aquisição de bens que, justificadamente, viabilizem a continuidade dos serviços essenciais e que
amenizem as consequências decorrentes da atual crise sanitária.

Por conseguinte o enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais e insumos
de prevenção de contágio, transmissão e manejo clinico dos casos diagnosticados, portanto, faz-
se totalmente necessário a adoção de ações mitigadoras ao risco iminente fundamentadas em
criterios técnicos, tomando por base a progressão da doença e a transmissão do vírus, assim
como as projeções do seu comportamento no cenário mundial.

Rua Urbano Santos, 1657 - juçara, lmperatriz - MA - CEp 65.900-505
http://www. im peratriz. ma.gov.br - q
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Assim, verifica-se a necessidade imperiosa do emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos a saúde pública, em observância a Lei Federal ne

L3.979, de fevereiro de 2020, fazendo-se necessária a aquisição dos referidos correlatos para

atendimento de demanda da Secretaria de Estado da Saúde, visando equipar as unidades
hospitalares envolvidas no atendimento e combate à pandemia da COVID-19 na cidade de
lmperatriz.

Por fim, acrescente-se ainda, com base na referida Lei supracitada que, OS PRAZOS DO PRESENTE

PROCEDIMENTo 5ERÃO REDUZIDOS PELA METADE nos termos do art. 4e-G, incluindo-se o lapso temporal
entre a publicação e a data para sessão do PREGÃO ELETRÔNICO, sendo no mínimo 4 (quatro) dias ao
invés de 8 (oito).

Rua Urbano Santos, L657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 037/2020-CPL
a

JUSTIFICATTVA DA PUBLTCAçÃO NOS TERMOS DA LEI Ne 13.79712O2O

CONSIDERANDO, que o objeto que se pretende licitar atraves PE 03712020-CPL cujo objeto é

Aquisição de MATERIAIS CORRELATOS, para atender as necessidades do Hospital de Campanha -
COVID 19 de lmperatriz destinados ao enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente

da COVID-19, de acordo com as especificações constantes no Anexo ldo Termo de Referência,

enquadra-se na categoria de insumos, justificadamente, relacionados ao enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS e, com base

na Lei ne 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.

DitO |SSO, OS PRAZOS DO PRESENTE PROCEDIMENTO SERÃO REDUZIDOS PELA METADE NOS

termos do art. 4s-G, caput, da Lei supracitada, incluindo-se o lapso temporal entre a publicação e a

data para sessão do PREGÃO ELETRÔNlCO, sendo no mínimo 4 (quatro) dias ao invés de 8 (oito).

\.e--

Christione Silva

Pregoeiro
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